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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.126, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio FM de Nova Olímpia para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova Olímpia, Estado 
do Mato Grosso. 
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CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00637/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056993/2012-82, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Rádio FM de Nova Olímpia, inscrita no CNPJ nº 02.328.882/0001-44, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 31 de Outubro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Novo Olímpia, estado do Mato Grosso, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13954/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2126, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2126/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.056993/2012-82 e nº 53690.001359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de Nova
Olímpia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Nova Olímpia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1824021 e o código CRC 30C45B7B.

Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 1824021
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 53000.034808/2013-80
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35726/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056993/2012-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679686 e o código CRC C06B7C5B.

Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 4679686
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 254/2016/SEI-MC

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

Ao Senhor
LEONILSON FERREIRA
Representante Legal da Associação Comunitária Radio FM de Nova Olimpia MT
Rua Castelo Branco nº 150E - Bairro Ouro Verde 
78370-000 / Nova Olímpia – MT

Caixa Postal 06

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056993/2012-82.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 129/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 07/01/2016, às 08:38, conforme art. 3º, III, "a", das
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Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0910180 e o código CRC A6F0B586.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 129/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056993/2012-82

Processo de Outorga nº: 53690.001359/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Radio FM de Nova Olimpia MT,  entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Olímpia/MT.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências abaixo:
 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do
artigo 40, incisos I, II, III,  V e V, "b",  da Portaria nº 4334/2015, conforme
detalhado a seguir:
 

i) O estatuto deve indicar, entre seus objetivos sociais, a
finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme a legislação vigente;

ii) Considerar, no art. 6º do estatuto, a limitação de que ao
mandato dos membros da diretoria será admitida uma única
recondução, do modo a se afastar eventual óbice ao caráter
comunitário da entidade por ventura oriundo de tal omissão;

iii) Adequar a redação do estatuto de modo a indicar a
instituição de um Conselho Comunitário nos termos da
Lei nº 9.612/1998;

iv) Garantia de ingresso às pessoas jurídicas sem fins lucrativos,
sediadas na área de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, constando  do estatuto disposições que lhes
assegurem todos os direitos descritos no art. 40,  "II" e "III"  da
Portaria 4334/2015.
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A seguir a transcrição da íntegra doo artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015:

"Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as
seguintes disposições:
I – indicação da finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão;
II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica;
III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas;
IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e
ser votado para os cargos de
direção;
V – especificação do órgão administrativo da entidade e do
Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem
como as suas respectivas
atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de
quatro anos, sendo admitida uma recondução.
Parágrafo único. O estatuto social não será considerado
irregular, na forma do inciso I do
caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que
a entidade tem a finalidade
de prestar o Serviço de Radiodifusão."

 

                       II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, com a respectiva apresentação de certidão cartorária que vise
tal comprovação.

 

 

3.                             Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:
 
                           
                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações político-
partidárias, em infringência ao disposto no artigo 11 da Lei 9612/98, vez que o 1º
Tesoureiro, Clérison Lima da Silva, é simultaneamente membro de órgão
partidário municipal, conforme certidão fornecida pela Justiça Eleitoral SEI (anexo I),
motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.
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CONCLUSÃO

 

4.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 06/01/2016, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 07/01/2016, às 08:38, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0909767 e o código CRC FAAFCCF6.

Minutas e Anexos

Anexo I - Composição partidária - PSD (SEI 0910143)
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Partido Político: PSD ­ 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ NOVA OLÍMPIA/MT
Vigência: Início: 30/09/2011 Final: 10/02/2016
Código: 68LD.+MNW.ILSI.ABLR.
Certidão emitida às: 06/01/2016 10:15:07

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
CLERISSO  LIMA  DA  SILVA  (Título  Eleitoral:  020739331880  )  é  10º  ­  VOGAL
(exercício 30/09/2011 a 10/02/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.
Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os

de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 04 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 04/03/2015, às
16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0398429 e o código CRC CE452FEF.
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Chefe de erviço 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.056993/2012-82 	(Processo de Outorga n° 53690.001359/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária Radio FM de Nova Olímpia, sediada na localidade de Nova 
Olímpia / MT, tem validade até 31/10/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 14 de janeiro de 2013. 

nfiCGRC 
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Nova Olímpia/MT, 24 de outubro de 2012. 

A SILVA 
803.679.334- 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
iç  1:4!2TERIO 	C:OP,t UNICA Ç:GES 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  ERA atLIA - CIF 

53000 05699112012-02 

SEPROffilLOG/COLOC.CGRUSPO 

27,110112-17:4g 	,`."; 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLÍMPIA, inscrita 

no CNPJ sob n.02.328.882/0001-44, com sede à Rua Minas Gerais, s/n, Casa da 

Comunidade, CEP 78370-000, Município de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n° 559 datada de 15/09/2000 e Decreto Legislativo n° 215 publicado no Diário 

Oficial da União datado de 31/10/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

r''Er- SeIT?ftli- FAERWL560851' "'TIO() 

O 

 

11i' .0:/All)1).: 
O 1.) Nd NOW, 

 Ls 

• 
O (12 TFO 

10/IATIT 

O cPwou félErn testemunho 
, 

an'ClVi t,..., E 	 rriA 	,luuw. 	%-5),:if..rfrégr7 

SERVIÇO 1,,IVIL TAUFFEIERIITIO 

èfIdlt_EPPEC.f-MVEgg '((r-".'  
SERVIÇO CIVIL E -eABEL1,3?1,4TO CE 	ÀS • SERVIÇO diVIL E EsEtLIC/IFFTIO 11E I.4I)TÀR - SEF.TVICO"  

Poder Judiciário-M Atos de Notas e de Registro - Cód. Cartório: 28 

Consulte: www.sjntt.jus.br/seios  

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, N°  1138W - CENTRO - CEP 78370-000 - NOVA OLIMPIA - U.T.."""" ;() 

FONE: (85) 3332-1134 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGO "C, 	 / 
1.- 

,,,Recoaheço por verdadeira (a) á (a) firrnals) de: 	c2,,,v 

.?.. IS!,-g,R.,$_.QOPMÁ.,,PMKY,A;'  ..,.',;,,,,,- ,.. ,i,, . 

. ci,.,  4_ E 3ATIEt_10//ATO oenorns • nEnv O CI • k.°E TA'  TILE 

- r, ERVICO E 
■114:: 	 T 

. 	• 
u.vrjekziru,.-5-6, . 
Oiço eiva_ • ¡.x  
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SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, 10 11311W - CENTRO - CE(' 78370-000 - NOVA OLIMPIA 

FONE: (65) 3332-1134 - TABELIÃ; DMA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

Reconheço por verdedeire ( s) a ( 	firma (e) de:,. 

CLERISON LIMA DA SILVA 

C7,  

ti 
\n: 

■! 

r.11_ r 	• 	q 	EICIM.C. • ' 
,5e 	loahro anu. 

0 or. ttoíns • E RODNIZ.VOL 
• • liOnAT 0 .0 	.96,5'È.n1 

da:VZ edeprics - DEE 	riX.1 
)1110. 	tayra. 

‘.,`,1(V.CC.0 DIV.D. E 1 

TAEPELIA 	- scresiço, 

SCo: AEQ - 560)33 - 000 nRr.4 
Nova ()limpe 31 de outubro •..2Ó. 
Dou Dou fé Ero testemu 

çrl !1§‘Ór 

cía 

D'ná A 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Poder JudOidio-MT -Atos de Notas e de Registro - Cód. Cartório: 28 
C:onsul te: www.ljon.jus.hoselos 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLIMPIA 
Rua Castelo Branco, 150E, Bairro Ouro Verde 
78370-000 — Nova Olímpia - SP 
Caixa Postal 06 
Fone: (65) 8134-6833 
Culturafin1046Pgrnaii.com  — culturafin104.9Photrnaii.corn  
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C," 81 . .334-20 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO. IC 1138W - CENTRO - CEP 78373-000 - NOVA OLIMPIA - MT 

FONE: (65) 3332-1134 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

Rec6nheoo por verdadetru (a) 
	

(0.. , firrnai(s),..dw 
,...,CLERISDN LIMA DA SILVA CIVIL1'TACEL1-0:te.10 DE NEIUss • S 

d E1,10rMrdOE 

AEQ - 56088 - 000 
31 de outubro 

-- O
• 

, ouiá Em testemunho I :SEFIVi•-,;) 
COJ0_ 

SERVIÇO -rliná MVêt 
i;1? ONU t: 

Poder Judieiári 

ATO 0E1:03AS 

R 	ADECIONAO.O.,DE 
PLAIONDE r4otm: 

é 	L E TotvOeErldi?,AT0L% 

■ Ofg.;5/1  .14 .4* 

DE NO 
• - StifV150 CIVS. E1 

e yru 	TArkriltr!tial -ElETIMO 
TACI:I.R 	 SEIIVIÇO C.Ntl ET 	1 

T - Atos de Notas e de Registro - Cód. Cartório: 25 
consulte: www.ljml.jus.briselos 

DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLÍMPIA, inscrita 

no CNPJ sob n.02.328.882/0001-44, com sede à rua, José Alves Leão, NQ 177-W, bairro Santa 

Rosa, CEP 78370-000, Município de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, através de seu 

representante legal, declara para os devidos fins, que: a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Nova Olímpia/MT, 24 de outubro de 2012. 
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rio ir 

BOA TARDE 
CEZAR BORGES DOS SANTOS 

Ststen'kh 

Interativos 

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

r.  ANATEL 
F3 Menu Principal v 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2_2.29] 

CIO 

'  ANATEL 
41,  Nair Ttit,h ih• leict (11110111i4',1851% 

Essa certidão não pode ser emitida 

Consta débito para o CNP)/CPF; 02328882000144 

Emitida às 15:24:13 do dia 19/11/2012 (hora e data de Brasília), 

Retornar a Consulta 

 

impressão de Boletos 

ht-tplisistemas.anatel_gov.briboteto/NadaConstakertidao.asp 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

÷4-Azt- Receita federal 

1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai. 

0.4, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
A. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

Nom~ DE INSGMÇÃO 
02.328.882/000144 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/12/1997 

ME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAOCOMUNITARIA RADIO 'FM DE NOVA OLIMPIA MT 

TITULO DO EsrAi3ELECIKENTO (NOME DE FANTASIA) 

CULTURA FM DE NOVA OLIMPIA 

1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
80.10-1-00 -Atividades de rádio 

COINGONao  . tr IDESCRICAO.mer DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS i 
399-83 

DESCRIÇÃO 
	-DICA

TUREZA 

I lã 	GE MINAS 	RAIS 
/4~0 
SN I-  

COMA EMZ2NTO 
 CASA DA COMUNIDADE 

78.370-000 
BAIRRO/DISTRITO 

 [CENTRO 	 I NOVA OLIMPIA i NOVA OLINIPIA i I liFFAT 

Sfr LIAÇA° CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITDACAO CADASTRAL 
104/9012003 	 j 

MOTIVO DE SERIAÇÃO CADASTRAL 

i 	'AÇÃO ESPECIAL 	 i DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 1911112012 às 16:25:22 Nata e hora de Brasília). 	 Pàaina:111 
Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 19/11/2012 

h tip :/fwwwreceita. fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp  
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°O 

ESTADO DE MATO GROSSO 	 COMARCA DE BARRA DO 
SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 

Rua São Benedito, 800, Centro, Cx. postai 22 - Fone: 3361-1192 - Barra do Bugres - MT 

NIUARA RIBEIRO ROBERTO BORGES 
Tabeliã e Registradora 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA  

CERTIFICO e dou fé, atendendo a requerimento de Paulo 

Justino de Almeida, que revendo neste 2° Serviço Notarial e Registra! o acervo 

recebidos pelo Cartório do 1° Oficio desta Comarca, verifiquei constar 

registrado no Livro A de Registro de Pessoa Jurídica, na fl. 114, sob o no. 227, 

em 16.12.1997, o registro do Estatuto Social da Associação Comunitária 

Radio FM de Nova Olimpia-MT-ACRAFMNOL, tal qual passo a transcrever: 

Estatuto Social da Associação Comunitária Racho FM de Nova Olímpia-MT-

ACRAFMNOI„ foi fundada em 22 de setembro de 1997, tem como sede o 

foro na cidade de Nova Olímpia-MT. A ACRAFMNOL é um entidade civil 

sem fins lucrativos, de duração indeterminada e destina-se a promover a 

prestação de serviços de radio difusão visando o desenvolvimento 

comunitário, melhor o convívio e a integração entre os habitantes de 

proporcionar atividades econômicas, assistenciais, culturais e desportivas. A 

ACRAFMOL é presidida por Clerison Lima da Silva, com RG N° 1.104.398 

SSP/AL e CIC N° 803.679.334-20, eleito em assembléia geral, constitui-se 

poderes da ACRAFMNOL. Assembléia Geral, diretoria executiva e conselho 
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r SERVIÇO NOURIAL E REGISTRAI 
DE URRA DO BUGRES 
Nivara Ribeiro Roberto Borges -Tabeliie e Registradora 

rScal. Barra do Bugres-MT, 16 de Dezembro de 1997. A oficial NADA 

MAIS, ERA O QUE CONTINHA EM DITO REGISTRO. O referido 
é verdade e  dou fé. **************************************************** 

Barra do Bugres/MT, 11 de Outubro de 2011. 

AN EIA r ' RTINEZ FELTRIN 
Escrevente 

RESSALVA:  Considerando a decisão proferida pelo MM, Juiz de Direito e Diretor do Foro 
desta Comarca Dr. André Mauricio Lopes Prioli, nos autos do pedido de Providencia n°. 
78070/2008, com fundamento na Consulta 12/2008 do E. Conselho da Magistratura - TJ/MT 
que determinou a desacumulacão dos serviços de protestos, notas e pessoa jurídica para esta 
serventia, ressalvamos que até a data de 25/08/2009, todas as informações são de 
responsabilidade do Cartório do I° Oficio desta Comarca, visto que somente após esta data os 
livros foram entregues a esta serventia. 

,01O.Rtist 
fA 0",p.  JUDie 
/4„,a .4 4:é 

q 
." REGISTRO C 11.(' 

."` 	E ta,BatOt 

5i:La ri ROO" 
1{p6erto tBorges 

Tabella 

44S URRA DC' 

Rua São Benedito, 800 
Centro - CEP 2E1390000 

Fone/Fax: (65) 3361-1192 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
Ato de Notas e de Registro 

Código do Cartório: 2ti 

Selo de Controle Digital 

Código do 	186 	11110/2011 AP 
Numero do Selo:ABG47166 R$25,60 

Consulte: www.emt.gov.br/Selos  
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 

FM DE NOVA OLÍMPIA-MT. 

CAPITULO I 

Da Denominação, Sede, Duração e Objeto. 

Art. 	- É instituída urna associação denominada Associação 

Comunitária Rádio FM de Nova Olímpia, originária de movimento 

espontâneo, entre os habitantes do Município de Nova Olímpia. 

Art. 20  - A Associação reger-se á pelo presente Estatuto e leis que lhe 

forem aplicáveis. 

Art. 3' - A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, de 

duração indeterminada, com sede e foro no Município de Nova Olímpia e 

tem por objetivos: 

I — promover o desenvolvimento comunitário através da realização de 

obras e melhoramentos, com recursos próprios ou obtidos por doação ou 

empréstimos; 

11 - proporcionar a melhoria do convívio entre os habitantes da 

comunidade, através da integração de seus moradores; 

III — proporcionar aos associados e seus dependentes, atividades 

econômicas, culturais e desportivas; 

IV — promover atividades assistências, diretamente ou através de 

instituições filantrópicas. 

Art. 4°- A Associação será dirigida pelos seguintes órgãos: 

I- Assembleia Geral; 

II-Diretoria Executiva; 

111-Conselho Fiscal. 

§1°- O exercício de quaisquer das funções requeridas para 

funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não serão remuneradas. 

§2°- É vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvada a 

participação na Assembleia Geral. 

   

• 
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Art. 5°- A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação, 

constituída por todos os sócios em pleno exercício de seus direitos. 

§1° - A Assembléia Geral reúne—se ordinária ou extraordinariamente, 

por convocação da Diretoria Executiva ou mediante requerimento de um 

terço dos associados. 

§2°- A convocação da Assembléia Geral é feita através de edital, 

afixado na sede da Associação e publicado nos veículos de comunicação 

disponível na comunidade, com antecedência de dois dias. 

§3° A Assembleia Geral ordinária reúne-se e delibera: 

I - em primeira convocação com a presença da maioria absoluta dos 

associados; 

II - em segunda e última convocação, quinze minutos após, com a 

presença de qualquer número. 

§4°- A Assembléia Geral extraordinária reúne-se e delibera: 

I - em primeira convocação, com a presença mínima de dois terços dos 

associados; 

II - em segunda e última convocação, quinze minutos após, com a 

presença da maioria absoluta dos associados. Não havendo esse número 

mínimo na segunda convocação, será fixada nova data para realização da 

Assembléia. 

§5° - Preside a Assembléia Geral qualquer associado escolhido por 

aclamação dos presentes. 

§6° - A Assembleia Geral reunir-se á, ordinariamente no último 

domingo do mês de setembro de cada triênio, para eleger a Diretoria 

Executiva e o Conselho Fiscal; Extraordinariamente, sempre que as 

necessidades da comunidade os exigirem. 

7° - Compete privativamente á Assembléia Geral: 

- reformar o Estatuto; 

II - eleger ou destituir a qualquer tempo, membro da Diretoria Executiva 

e do Conselho Fiscal; 

CAPITULO II 

Da Assembleia Geral 
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,,4'.  '22:5RA;  0 2'co\ C.'  ,..... V - decidir sobre programas de trabalho e respectivos orçamentos. 

CAPITULO III 	 és.,10 	
it .. 
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Art. 6 - A Diretoria Executiva é composta de um presidente, um vice-

presidente, um primeiro secretário, um segundo secretário, um primeiro 

tesoureiro, um segundo tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral, em pleno 

gozo de seus direitos, com mandato de três anos, com direito a reeleições. 

Art. 7 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente 

trimestralmente, por convocação do Presidente, e extraordinariamente 

sempre que as circunstâncias o exigirem, também por meio de convocação 

daquele. 

Art. 8 - As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas pelo 

presidente. 

Único — As decisões da Diretoria Executiva serão tornadas pela maioria 

simples. 

Art. 9 - Compete á Diretoria Executiva. 

1- 	Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros 

regulamentos aprovados; 

11- 	Acolher quaisquer reclamações dos associados; 

III- Fixar valor da contribuição mensal ou social; 

IV- Executar o plano de desenvolvimento da comunidade; 

V- Encaminhar até o último domingo de setembro, para aprovação 

da Assembléia Geral, relatórios anuais das atividades 

desenvolvidas na comunidade; 

VI - Aprovar o quadro de pessoal administrativo da associação; 

VII - Exonerar, a pedido ou por motivos relevantes sócios do quadro 

social; 

VIII - Convocar a Assembleia Geral; 

Da Diretoria Executiva 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 26



-.otygNsi-0 	

3Pe à 

,9:;::
f.'00. 

 

• 

eP 	
vos.0‘10 

54.5:0V,LQ 	
, 	

° 
8595k,VDO 

t't,a(P 

501403'400A 40 00'1'400 ':'40,A4V 01-7.5,f5, (991 "rat403 

Is".31.nm  
00-0153L c55:3 O'd1.0-30 - 1.00.% OSS0130 010 N'd 

5410 3c1 01x11401'10‘1, 1

100 
05\05 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 27



9 

oskini E ,QE 
O oICI.4. Gi 

o c.5,-"ío '55.  
ca ., S.". o 	.0 c 1̀"- 	-7(.- 

4- A GNS"Tr• 	le) eu Rt 
C') 10-  £ 

IX - interpretar o presente estatuto e decidir sobre os casos omisso 

Art. 10 - Compete ao Presidente: 

I - Representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo e fora 

dela; 

II - Proteger o patrimônio da Associação; 

111 - Alienar, mediante prévia anuência da Assembléia Geral, bens 

obsoletos ou sem utilidade para a comunidade; 

IV — Realizar, mediante a aprovação da Assembléia Geral, a 

contratação de empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 

V — Receber doações; 

VI — Examinar e assinar, com o tesoureiro, balancetes mensais e 

balanços; 

VII — Aprovar propostas de inscrição de sócios. As propostas acaso 

não aprovadas devem ser submetidas, com as justificativas cabíveis, ao 

conselho fiscal, para exame; 

VIII — Movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com 

o tesoureiro; 

IX- Assinar, com o Secretário, a correspondência da Associação. 

Art. 11 — Compete ao vice- presidente substituir o presidente em suas 

ausências ou impedimentos. 

Art. 12 — Compete ao primeiro secretário: 

1 Organizar e dirigir todos os assuntos da secretaria da Associação; 

II — Substituir o vice-presidente em suas ausências ou impedimentos; 

III Assinar com o presidente a correspondência da Associação. 

Art. 13 — Compete ao segundo secretário, substituir o primeiro 

secretário, em suas ausências ou impedimentos. 

Art. 14 Compete ao primeiro tesoureiro: 

— Responder pela guarda dos valores e títulos da associação; 

II — Movimentar contas bancárias emitir cheques, juntamente com o 

presidente; 
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III — Assinar com o presidente balancetes mensais, balanço 

contratos de empréstimos; 

IV- Substitui o segundo secretário em suas ausências ou 

impedimentos. 

Art. 15 — Compete ao segundo tesoureiro substituir o primeiro 

tesoureiro em suas ausências ou impedimentos. 

CAPITULO IV 

Do Conselho Fiscal 

Art. 16 — O conselho fiscal é composto de 3 (três) membros eleitos 

pela assembleia geral dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos, com 

mandato de dois anos. 

1°— Serão eleitos também 3 (três) suplentes para o conselho fiscal, 

2°- O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o seu 

presidente. 

Art. 17 — O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente semestralmente, 

emitindo parecer que será assinado por todos s seus membros. 

Art. 18 — Compete ao Conselho Fiscal: 

— Fiscalizar todo o movimento financeiro da associação quer da 

receita, quer da despesa; 

II — Verificar os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação 

específica se está sendo utilizados com zelo e bem guardados; 

t ThIri 

ibeiro ti 

o 	113010tsbeít° 
labc513  

C4n  
'EeARR4 

CC1„ 

AZ-  42, 

6' 

III — Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a 

efeito, encaminhando-o ao presidente da diretoria executiva; 

IV — Examinar a procedência dos motivos alegados pela diretoria para 

recusar pedidos de inscrições de sócios e, da mesma forma, os atos de 

exoneração que não se fundamentarem em iniciativa dos próprios 

associados. 

CAPITULO V 

Dos Sócios 

Art.19 — Serão sócios da Associação todos aqueles que atendem aos 

seguintes requisitos; 
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a correspondente proposta de inscrição; 

11— Tenham seu pedido de inscrição aprovado; 

	 r■ ibiro 
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' BARRA,.-,nçO  40, 
III — Pagarem a contribuição prevista no artigo 21, inciso IV, a partir do 

mês da inscrição. 	
»b  Co, 

CAPITULO VI 
	

% 
Dos Direitos e Deveres dos Sócios 

Art.20 — Os sócios, quites com a tesouraria da associação e em plenof 

gozo das regalias que lhes asseguram este estatuto, têm os seguintes 

direitos: 

I — Votar e ser votado nas eleições para membro da diretoria executiva 

e do conselho fiscal; 

II — Usufruir de todos os serviços oferecidos pela associação; 

111 — Recorrer de qualquer decisão da diretoria executiva; 

IV — Participar de qualquer promoção levada a efeito pela associação; 

V — Oferecer sugestões; 

VI — Requerer a convocação da Assembléia Geral, em caráter 

extraordinário. 

Art. 21 — Os sócios têm as seguintes obrigações: 

cumprir o estatuto, os regulamentos e as disposições da associação; 

II — Exercer os cargos para as quais forem eleitos salvo nos casos de 

impedimentos justificados; 

111 — Colaborar com as iniciativas da Associação; 

IV — Pagar a contribuição mensal fixada pela Diretoria Executiva até o 

último dia útil do mês de competência. 

V- O valor da contribuição dos sócios será de 10,00 R$ (dez reais), 

depositado nominalmente em conta da Associação Comunitária. 

Art. 22 — O sócio que, de alguma forma, infringir as disposições deste 

estatuto ou normas os regulamentos da associação fica sujeito ás seguintes 

sanções, a critério da diretoria executiva: 

Advertência, sempre por escrito e em caráter reservado; 

II — Suspensão de um a doze meses: 
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a) Os reincidentes em infração punida com advertência; 

b) Os que estejam em atraso, há três meses ou mais no pagament 

contribuições pecuniárias; 

III — Exclusão aos reincidentes em infração punida com suspensão. 

1°- As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela diretoria 	08 c  

executiva, delas cabendo recurso á assembleia geral. 	 "O'Ne.  if 

2° - A apresentação de recursos não terá efeito suspensivo. 

3° - A pena de suspensão não isenta o sócio de suas obrigações 

CAPITULO VII 

Das Eleições 

Art. 23 — A eleição para membro da Diretoria Executiva e do Conselho 

Fiscal dar-se-á por votação direita e secreta. 

I — Terá direito a votar e ser votado somente os sócios que tiver suas 

contribuição em dia. 

Art. 24 — Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria 

simples dos votos dos sócios presentes ás eleições. 

CAPITULO VIII 

Do Patrimônio 

Art.25 — Os recursos da associação são constituídos de: 

I — Contribuições pagas pelos sócios; 

II — Doações e subvenções, públicas ou privadas; 

III — Produto resultante da venda de bens gerados pelo trabalho dos sócios; 

IV — Outras receitas; 

Art. 26 — O patrimônio da associação é constituído de valores e bens de 

qualquer natureza, recebidos ou por ela adquiridos: 

1° - Em caso de extinção da associação, seu patrimônio, será doado a 

entidades assistências, devidamente registrada no conselho nacional de 

serviço social, nomeados na assembleia Geral de dissolução. 

2° - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas pela associação. 

3° - A extinção da associação  será por decisão da assembleia geral  

extraordinária especialmente convocada para esse fim. 
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CAPITULO IX 
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Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 27 ® O mandato dos membros da diretoria executiva e do conselho 

fiscal expirará no último domingo de setembro de cada triênio, por ocasião 

da eleição dos novos membros, que serão empossados logo após a 

apuração dos votos. 

Art. 28 - Os casos omissos serão decididos pela diretoria executiva. 
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ATA DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2010 DA ASSEMBLÉIA DA ASSOCIAÇ 9-3224;:to niohr„ 
COMUNITÁRIA RÁDIO CULTURA FM DE NOVA OLÍMPIA - ACRAFMNOLN0e8= 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e dez, na sede da 
1"9 

Associação Comunitária Rádio Cultura FM de Nova Olímpia - 
ests 

 

ACRAFMNOL, fundada em setembro de 1997 e legalizada através 65; 

processo n2  53690.001359\98, onde estiveram reunidos os sócios  sk. 4405. 
associação, atendendo ao edital de convocação 001\2010, conforme o 

capítulo III no artigo 92  do inciso 82  do estatuto que rege a Associação. O 

presidente em exercício Leonilson Ferreira, fez a leitura do Edital 

0011\2010, que convocava os sócios para leitura, discussão e aprovação 

das alterações no Estatuto, apresentação de chapa, eleição e votação para 

próxima diretoria executiva e membros do conselho fiscal. Abrindo a 

Assembléia o presidente da Associação Comunitária, Sr. Leonilson 

Ferreira, agradeceu a presença de todos e logo colocaram em discussão as 

seguintes modificações no estatuto: No Capítulo III Da Diretoria Executiva 

Art. 62  A Diretoria Executiva é composta de um Presidente, um vice-

presidente, um primeiro secretario, um segundo secretário, um primeiro 

tesoureiro, um segundo tesoureiro, eleitos pela assembléia geral, em 

pleno gozo de seus direitos, com mandato de dois anos, podendo ser 

reeleita. Passara a ser de três anos com direito a reeleições. No Capítulo IV 

Do Conselho Fiscal no Art.17 O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente 

trimestralmente, para examinar as contas da Diretoria Executiva e emitir 

parecer que será assinado por todos os membros. Passará a se reunir 

semestralmente emitindo parecer que será assinado por todos os 

membros. No Capítulo VI Dos direitos e deveres dos Sócios No Art.21, 

Inciso V- O valor da contribuição dos sócios será de 10,00 R$(dez reais), 

depositado nominalmente em conta da Associação Comunitária. No 

Capítulo VII Das Eleições Art. 23 inciso 1- Terá direito a votar e ser votado 

somente os sócios que tiver suas contribuições em dia. No Capítulo 1X 

Disposições digo Disposição Geral e Transitória no Art. 27 o mandato dos 

membros da diretoria executiva e do conselho fiscal expirará no último 

domingo do mês de setembro de cada b digo triênio, por ocasião da 

eleição dos novos membros, que serão empossados logo após a apuração 

dos votos. Passará a ser no mês empossado logo após digo de setembro 

de cadt7iênicColcda em discussão e não havendo alteração na 
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proposta o presidente Leonilson Ferreira colocou em votação que  'f&R 

aprovada por maioria absoluta. Continuando o presidente apresentou a 

única chapa inscrita para concorrer ao triênio 210 digo 2010\2013. Como 

não houve outra chapa inscrita o presidente deu inicio a votação e por 

maioria absoluta dos sócios presentesna chapa vencedora tem a seguinte 

composição: Presidente Clérison Lima da Silva, Vice- presidente 

Claudiomiro Montanini, Leonilson Ferreira 12  Tesoureiro, Roberto 

Reginaldo 22  Tesoureiro, MariaElizene Moura Campos dos Santos, r 

Secretária, Nelson Alves 22  Secretário, Conselho Fiscal Titular: Flavio 

Santana, Eronildo Lucas, José Ailton Dias Freire, Suplentes: Jurandy 

Santana, Genival Soares dos Santos e Suelen Paula de F. Matos. Na 

oportunidade os membros da nova diretoria agradeceram o voto de 

confiança e comprometeram-se em manter os projetos da Associação em 

andamento conforme o estatuto. Não havendo mais nada a ser tratado o 

Presidente empossou a nova diretoria e declarou encerrada a assembléia. 

Sendo assim eu MariaElizene Moura Campos, redigir essa que será 

assinada por mim e por todos os presentes. Flávio Santana de Oliveira, 

José Claudiomiro Montanini, Leonilson Ferreira, Maria Elizene Moura 

Campos dos Santos, Rimer de Oliveira, Clérison Lima da Silva, 
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Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e oito, na sede da l'4,9x, Ta b "à \5&('' 

Associação Comunitária Rádio Cultura FM de Nova Olímpia — 
8ARRADO  

ACRAFMNOL, fundada em setembro de 1997 e legalizada através do 

processo n2  53690.001359, onde estiveram reunidos os sócios da 

associação, atendendo ao edital de convocação 002\2008, conforme o 

capítulo III no artigo 9g do inciso 8g do estatuto que rege a Associação. O 

presidente em exercício Leonilson Ferreira, fez a 12  chamada. Como não 

tinha coro suficiente, esperou 15 minutos e fez a segunda chamada com 

os sócios presentes atendendo assim o que rege o estatuto no seu Art. 5g 

&62. Abrindo a Assembleia o presidente da Associação Leonilson Ferreira, 

agradeceu a presença de todos e leu o edital 002\2008 e apresentou a 

única chapa inscrita em tempo hábil e deferida para concorrer as eleições 

do biênio 2008\2010 com os seguintes nomes: Leonilson Ferreira 

Presidente, Roberto Reginaldo dos Santos Vice- Presidente, Clérison Lima 

da Silva 12  tesoureiro, 2g tesoureiro José Claudiomiro Montanini,1 

secretário Marcos Antonio dos Santos Lima, 2g secretário Nelson Alves, 

Titular do Conselho Fiscal : José Ailton Dias Freire, Rimer de Oliveira e 

Genival Soares dos Santos, Suplentes: Jurandir Santana de Oliveira, José 

Arnaldo da Silva e Flavio Santana de Oliveira. Dando continuidade a 

assembleia o presidente em exercício Leonilson Ferreira, colocou a chapa 

em votação que foi aprovada por maioria absoluta. Na oportunidade os 

membros da nova diretoria agradeceram o voto de confiança e se 

comprometeram em manter os projetos da Associação em andamento 

conforme o estatuto. Não havendo mais nada a ser tratado o Presidente 

empossou a nova diretoria e declarou encerrada a assembleia. Sendo 

assim eu Marcos Antonio dos Santos Lima, redigir essa que será assinada 

por 	mim 	e 	por 	todos 	 os 

presentes. 	c\,-.r  
A. 4.  

k 

r■ -(Y14)uh,O, si/0[m 0-), â 	3-Tt  

 

SELO NO VERSO 

ATA DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2008 DA ASSEMBLÉIA GERAL DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CULTURA FM DE NOVA OLÍMPIA 

ACRAFMNOL. 
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Reconheço por verdadairil (s) a (s) tinna (b) do: 

CLEI ?ISDN LIMA DA SILVA 
C \Vil 	"IF,ten 	tí, 

Selo:. AEQ - 56086 - 000 ---  R$ 4 50 • "»EU  t$A.T

• 

 .ZnA'ij 
rnd : Nova Olimpia 31 de outubro 	O 

:1--1°!" 

Dou féEtr, testemunho (' 	 ia vercleRt'',,, • 

5 

ÇC 
crstn. 

00 Co, 
/1 

411 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, CLÉRISON LIMA DA SILVA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLÍMPIA, declaro para os 

devidos fins que: 

• o endereço completo da sede da entidade é à rua, José Alves Leão, N2 177-W, bairro 

Santa Rosa, CEP 78370-000, Município de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso; 

• todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

• a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

• a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

NOVA OLÍMPIA/MT, 24 de outubro de 2012. 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, N° 1138W - CENTRO - CEP 78370-000 - NOVA OliMPIA - MT 

FONE: (65) 3332-1134 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

• st:m..6c° 
EIWAÇO 	E 'I 

TABtIAA "'Y'AS sá'v"' 2.5..st-tvg,:o:clvit_ 

~StRO 

Puder Judieiário-MT - 	s de Notas e de Registro - Cód. Cartório: 28 
Çc surte' www.tjrnt.jus.briselos 
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LERIS LI 	A SILVA 
residente 

ERREIRA 
Tesoureiro 2° Tesoureiro 

Diná Alves 
• 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLÍMPIA, inscrita 

no CNPJ sob n.02.328.882/0001-44, com sede à rua, José Alves Leão, Kg 177-W, bairro Santa 

Rosa, CEP 78370-000, Município de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, através de seus 

abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL 

CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

NOVA OLÍMPIA/MT, 24 de outubro de 2012. 

%Ord. n,  -  S\J'fuà  
MARIA ELI NE MOURA CAMPOS 

DOS SANTOS 
1a Secretária 

  

  

 

NELSON ALVES 
2° Secretário 

 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, N°  1138W - CENTRO - CEP 75370-00 - NOVA OTIMPIA - MT 

FONE: {65)3332-1134 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

	

< 	 e 
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Nova 'Dlimpia 31 	o", 	-1`f, 
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a Domingos 	TABEIJA 

Poder Judi),()-MT - Atos de Notas e de Registro - Cód. Cai tórid: 25 
Çonsulte: ww‘s..ijritt.jus.brirelos 
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CPF 803 	-20 
Presidente 

SERVIÇO CIVIL. E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. ht \TO GROSSO, N* 1138W - CENTRO - CEP 7€370-000 - NOVA OLÍMPIA - MT 

FONE: (85) 3332-1134 - TABELIA: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 	ç 
Reconheço por verdocleira (e) e ( 	 dE.  
CLERISON Lltvl, DA SILVA 
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Nove Olimple 31 de outubro 
Dou ré Em testemunho 

Diná AlVes d 

eriffaiarrmtrr -Atos-de Notas e de Registro - Cód. Cartório: 28 
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4 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLÍMPIA, inscrita 

no CNPJ sob n.02.328.882/0001-44, com sede à Rua Minas Gerais, s/n, Casa da 

Comunidade, CEP 78370-000, Município de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, 

através de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 

• não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os 

casos de apoio cultural; 

• reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 

com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro 

de 1963; e, 

• Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da 

Constituição Federal. 

Nova Olímpia/MT, 24 de outubro de 2012. 
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLÍMPIA, inscrita 

no CNPJ sob n.02.328.882/0001-44, com sede à rua, José Alves Leão, N2  177-W, bairro Santa 

Rosa, CEP 78370-000, Município de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, através de seu 

representante legal, declara para os devidos fins, que: 

• O responsável pela gestão das atividades, área editorial e pela direção da 
programação: 

JURANDY SANTANA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, diretor de jornalismo, 
residente e domiciliado à Rua Ernesto de Souza Ferraz, s/n, bairro jardim das 
oliveiras, CEP 78370-000, Município de Nova Olímpia, Estado do Mato Grosso, 
portador da cédula de identidade, RG n.08502470-1,SSP/RJ e do CPF 
n.289.940.005-34 

Nova Olímpia/MT, 24 de outubro de 2012. 

RANDY A I  NA DE OLIVEIRA 
Direfor de Jornalismo 

DRT — 0013 MT 
Jornalista 

DRT- 1171 MT 

SERVIÇO CIVIL. E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, N' 1130W - CENTRO - CEP 76370-000 - NOVA OLIMPIA - MT 

FONE: (65) 3332-1134 - TA0Ellikt DINA ALVES DA ROCHA 
DOMINGOS 
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PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DA RÁDIO CULTURA FM DE NOVA OLÍMPIA  4,511"fr 
6■4, 	4415 

DE SEGUNDA A SEXTA DAS 05:00 HS DA MANHÃ ATÉ ÁS 00:00 hs 

Das 05:00 lis, ás 07:00 hs. da manhã com Eronildo Lucas 

CULTURA SERTANEJA la EDIÇÃO - Um programa voltado ao homem do 

campo, que toca e divulga a cultura sertaneja na sua essência, bem como as 

informações da cotação dos alimentos. 

Das 7:00 hs. ás 8:00 hs. da manhã com Julia Munhoz 

MATOGROSSO NO AR — Um programa jornalístico onde Vanderley Munhoz 

traz noticias de todos estado de Mato Grosso. 

Das 8:00 hs. ás 11:00 da manhã com Leonilson Ferreira 

PROGRAMA LEONILSON FERREIRA — Um programa de variedades, voltado 

para a dona de casa e as secretárias do lar. Esse programa traz para esse 

público dicas de horóscopo, culinária, economia doméstica, saúde, muita 

musicas e notícias da internet do Brasil e do mundo. 

Das 11:00 hs.ás 12:00 hs. Com  Jurandy Santana e Clérison Lima 

PROGRAMA SALA DO POVO — Um programa irreverente de participação 

popular com entrevistas e notícias de Nova Olímpia e de todo o estado. Esse 

programa tem como objetivo a participação direta dos ouvintes fazendo suas 

reclamações e sugestões sobre os diversos problemas de nossa cidade. É a 

população com voz e vez no rádio. 

Das 12:00 hs. ás 13:00 hs. Programação automática 

AS MELHORES DO MPB — Esse é um programa voltado a divulgar a cultura 

da música popular brasileira. 

Das 13:00 hs ás 15:30 hs. Com  Vivia Aline 

AGITO 104 - Um programa voltado ao público jovem com dicas de novela, 

participação dos ouvintes através das redes sociais, divulgação de grupos de 

danças folclóricas e de rua entrevistas e dicas de beleza para os ouvintes. 

Das 15:30 hs ás 17:45 hs. Com  Claudiomiro Montanini 

CULTURA SERTANEJA 2a EDIÇÃO — Mais um programa voltado a divulgar a 

cultura da música sertaneja com a participação popular na escola das músicas 

de raiz sertaneja. 

Das 17:45hs. ás 18:00 hs. Com  Roberto Reginaldo 
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HORA DA AVÉ MARIA — Um programa voltado ao publico católico, levando as  

mensagens e ensinamentos da bíblia. 	 4 	• 

De 18:00 hs. ás 19:00 hs. Direto de Brasília 

A VOZ DO BRASIL — As notícias de congresso e do senado em rede nacional 

com retransmissão autorizada através do decreto de lei. 

Das 19:00 hs ás 21:30 hs. Com  João Agapito 

PROJETO APRENDIZ DO RÁDIO — Esse projeto é uma parceria Associação 

Comunitária Rádio cultura FM e a Rede Cidadã do Estado de Mato Grosso 

que tem como objetivo formar e descobrir novos talentos da comunicação. 

Das 21:30 hs ás 00:00 hs. Programação Automática 

FLASCH BACK 

U ANDY SANTANA DE OLIVEIRA 

Direto de Programação DRT- N°0013 MT 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO. N' 1138W - CENTRO - CEP 78370000 - NOVA otimPIA - MT 

FONE: (65) 3332-1131 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

Reconheçc por ,!erdadewa (s) a ( s) firma (s) de. 

JURANDY ‘3ANIANA UE OLIVEIRA ,TnbE110:151-1, 
Gil ri f1 IA, • 

Selo: • AUQ - 55176 - 000 R$ 4,50 

NOVd Qrinipià Q$:+.46 Ovembro de 	12 
poli fé Em tesY 	 ) da verdade. 

Diná Alves da Ruha 13-iingos' 
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Poder Judieitirio-MT - Atos de Notas e de Registro - Cód. Cartório: 23 

Consulte: vew.tjirtqus.briselos 
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PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO CULTURA FM DE NOVA OLÍIVIPIA 

NO SÁBADO DAS 05:00 HS DA MANHÃ ATÉ ÁS 00:00 

Das 05:00 hs. ás 08:00 Programação Automática 

MÚSICAS SERTANEJAS VARIADAS- Esse programa começa o dia 

acordando a cidade com músicas sertanejas variadas. 

Das 8:00 hs ás 11:00 Com Ailton Dias 

FLASH MUSICAL — Um programa que tem como objetivo divulgar os eventos 

culturais, sociais e promocionais da cidade bem como lançamento de cds de 

duplas e cantores em carreira solo em início de carreira. 

Das 11:00 hs. ás 13:00 hs Com Eronildo Lucas 

CULTURA CIDADÃ — Esse programa tem como objetivo levar informações ao 

cidadão novaolímpiensse de tudo que acontece no serviço público. Políticos, 

servidores públicos e lideres comunitários são convidados a prestar contas a 

população através de perguntas e respostas direta através do rádio. 

Das 13:00 hs. ás 17:00 hs. Com  Vilmar Ferreira 

TURBULENCIA 104 — Um programa voltado ao público jovem que gosta de 

pop, rock, funk e que traz na sua grade vária entrevistas com cantores da 

cidade e região. 

Das 17:00 hs. 18:00 hs. Com  Orlando Casar 

A CAMINHO DA GRAÇA — Um programa voltado a divulgar a palavra da bíblia 

sem denominações de igreja. 

Das 18:00 hs. ás 21:00 hs. Programação automática 

CULTURA RITH — Músicas variadas de diversos estilos. 

Das 21:00 hs. ás 00:00 hs. Com  Claudiomiro Montanini 

CULTURA ESPECIAL — Um programa que tem como objetivo resgatar o 

romantismo, totalmente voltado ao publico apaixonado. 

Jurandy Santana de Oliveira 

Diretor de Programação DRT- N°0013 MT 
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SERVIÇO CIVIL E TABELIONA10 DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, N' 1130W - CENTRO - CEP 78370-000 - NOVA OLIMP/A - MT 
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n,3; % PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO CULTURA FM DE NOVA OLIMPIA 

NO DOMINGO DAS 05:00 HS DA MANHÃ ATÉ ÁS 00:00 	 adif  

Das 05:00 hs. ás 08:00 Programação Automática 

ALÔ MATO GROSSO- Um programa gravado com entrevistas com cantores 

famosos do Brasil inteiro. 

Das 8:00 hs ás 09:00 Sergio Castanheira 

GOSPEL HITS — Um programa gospel para todas as idades que divulga as 

músicas gospet de várias denominações. 

Das 09:00 hs. ás 10:00 hs Progaração automática — Ritimos variados para a 

juventude. 

Das 10:00 hs. ás 11:00 hs. Com  Manoel Arruda 

PORTA ABERTA — Um programa Evangélico voltado ao público jovem que 

gosta de dos hinos gospel de diferente igrejas. 

Das 11:00 hs. 12:00 hs. Com  Vanderley 

ADNA EM SEU LAR — Um programa voltado a divulgar a palavra da bíblia na 

visão da doutrina ADNA. 

Das 12:00 hs. ás 13:00 hs. Com  Pastor José Maria 

BATISTA NACIONAL- Um programa voltado aos cristãos da comunidade com 

dicas de saúde e bem esta social. 

Das 13:00 hs. ás 14:00 hs. Com  Nilton Rodrigues Brito 

A PALAVRA QUE LIBERTA — Um programa de questionamento e estudo 

bíblico de forma independente. 

Das 14:00 hs. ás 15:00 hs. Com  Jucelino Vitorino 

FALA JUCELINO- Um programa independente que traz para os ouvintes 

pregações e depoimentos de cura e libertação. 

Das 15:00 hs ás 00:00 hs. Programação automática. 

PROGRAMAÇÃO AUiTOMÁTICA Músicas variadas. 

s„  vctr.„ , 
CEL.  o 

 

Jurandy Santana de Oliveira 

Diretor-de-Programação DRT- N°0013 MT 
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SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0338/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.056993/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Comunitária de Radio FM de Nova Olímpia, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Olímpia/MT, em virtude do não 
cumprimento do disposto no subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Comunitária de Radio FM de 
Nova Olímpia, para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 
31/10/2012, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado no período 
compreendido entre 31/07/2012 e 31/10/2012, ou seja, entre o terceiro e o último mês anterior ao  
vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da Norma n° 1/2011. 

3. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em 27/11/2012, ou seja, 
intempestivamente. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20.2 
da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Comunitária de Radio FM de Nova Olímpia e 
pelo encaminhamento de oficio comunicando à entidade da decisão e concedendo prazo para que 
a requerente, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

À consideração superior. 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

   

nf/CGRC 
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Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

SAMIR AMA O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Expeça-se oficio à entidade. 

nf/53000.056993/2012/CGRC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° 5,2, /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	J de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
CLÉRISON LIMA DA SILVA 
Representante Associação Comunitária de Radio FM de Nova Olímpia 
Rua Castelo Branco, n° 150E - Caixa Postal 06 	Ouro Verde. 
78.370-000 	 Nova Olímpia - MT 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.056993/2012 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação Comunitária de Radio FM de Nova Olímpia, 
entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Nova Olímpia/MT, apresentou intempestivamente seu pedido de renovação de outorga, 
informamos que essa coordenação opinou pela não renovação para um novo período, nos termos 
da Nota Técnica n° 338/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

Atenciosamente, 

IR AMANDO' GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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ILMO SR. COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA 

V3: 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES — BRASÍLIA — DF. 

tAINI2TÈRIO DP.2 COMUNICAçAE2 
ERA2iLik - DF 

53000 014906/2013-09 

SE APASCE 
0210412013-10:17 

NOTA TÉCNICA n. 0338/2013/ CGRC/SCE-MC. 

REFERENTE AO OFÍCIO N. 452/2013/CGRC/SCE-MC. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO FM DE NOVA 
OLÍMPIA, vem respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, em face da 

decisão que foi tomada por esse r. órgão administrativo, no sentido de não 

renovar a outorga, apresentar manifestação (recurso administrativo), conforme 

se passar a expor. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO FM DE NOVA 

OLÍMPIA, já há algum recebeu outorga desse Ministério das Comunicações 

para profusão de serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova 

Olímpia — MT. 

Desde então a ora requerente é a única rádio existente no 

município e adjacências. Os serviços prestados pela rádio são de grande valia 

para a toda comunidade, pois é pelo rádio que os cidadãos tomam 

conhecimento dos fatos ocorridos na cidade, das campanhas de 

conscientização sobre os mais variados temas, tais como prevenção ao 

mosquito da dengue, recadastramento para bolsa família, etc. 

    

\cps-RçG, 	-,4 

(4, NotarsakLját 
ul Dá-kik (I? Rodla r.",,,r.à-55 ,- 

41, Tabe'iã .\ 

1  Olímpia .1.' 
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Afora isto a rádio também serve como instrumento para 	!4‘)4)  
comunicação entre os cidadãos, pois veicula recados, mensagens e 

classificados de toda ordem, servindo como verdadeiro instrumento de 

aproximação dos munícipes. 

Feitos estes apontamentos iniciais cumpre informar que a 

presente manifestação refere-se a decisão administrativa adotada por essa 

Secretaria no sentido de não renovar a outorga para um novo período, em face 

do pedido de renovação ter sido apresentado intempestivamente. 

DAS NORMAS PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

A norma 1/2011, em seu subitem 20.2, regra a renovação da 

outorga, como abaixo se observa: 

20. DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

20.1. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão.  Comunitária tem 

validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 

obedecidas às exigências desta Norma e demais disposições legais vigentes. 

20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente 

dirigir ao Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês 

anterior ao vencimento das respectivas autorizações, requerimento assinado 

por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta 

Norma, rios termos cio art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 

1998. 

20.2.1. Nos casos de emissoras cujas outorgas já tenham expirado ou 

estejam a menos de 3 (três) meses de expirar quando da publicação desta 

Norma, a entidade interessada na renovação terá até 3 três meses para 

enviar ao Ministério das Comunicações o seu requerimento (Anexo 12) e os 

documentos mencionados no Item 20.3 desta Norma. 

Restou fixado então, através de portaria publicada em 

14.10.2011, que o pedido de renovação da outorga deveria ser enviado ao 

Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao 

vencimento da respectiva autorização. 

DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA 

POR ESSA COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁIRA. 

A Associação Comunitária de Rádio FM de Nova Olímpia, 

encaminhou o pedido de renovação da outorga em 27/11/2012  vinte e sete 

dias após ter expirado o prazo conforme a norma 20.2. 
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Ocorre que, como pode-se observar pela própria norma no 

subitem 20.2.1, era recorrente que as outorgas se expirassem e o pedido fosse 

realizado posteriormente ao vencimento da concessão, e tal norma possibilita o 

pedido de renovação de outorga para as rádios com outorgas já expiradas. 

Na realidade esta era praxe pelas rádios do Brasil, que estavam 

acostumadas e habituadas a pedir a renovação da outorga após esta ter 

expirado, e sempre serem atendidas pelo Ministério das Comunicações, que 

concedia a renovação mesmo após expirado o prazo. 

A nova norma publicada em 2011 tomou de surpresa a ora 

requerente, pois sua outorga havia sido conferida quando a prática era o 

pedido de renovação após o vencimento. 

É norma consagrada pelo direito pátrio que as novas regras 

atingem apenas as novas outorgas expedidas após a criação da lei ou 

regulamentação administrativa. 

O princípio do direito adquirido regra que as outorgas antigas 

devem ser tratadas pela prática usual à época de sua concessão e vigência, 

não sendo atingida pelas novas regras criadas, principalmente no presente 

caso, no qual a nova regra foi criada momentos antes da expiração da outorga. 

O artigo 5°. XXXVI da Constituição Federal e o artigo 6°, § 2° da 

Lei de introdução ao Código Civil, protegem o direito adquirido não podendo 

legislação hierarquicamente inferior regrar de maneira diversa. 

Art. 5° CF 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

Ad. 6° - Lei de Introdução ao Código Civil: A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (Redação dada pela Lei n° 3.238, de 1957)  

§ 1° Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao 
tempo em que se efetuou. (Incluído pela Lei n° 3.238, de 1957)  

§ 2° Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém 
por êle, possa exercer, corno aquêles cujo comêço do exercício tenha têrmo 
pré-fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem 

Vinculando os conceitos de direito subjetivo e de direito adquirido, 
José Afonso da Silva observa: 

"Para compreendermos um pouco melhor o que seja o direito adquirido, 
cumpre relembrar o que se disse acima sobre o direito subjetivo: é um direito 
exercitável segundo a vontade do titular e exigível na via jurisdicional quando 
seu exercício é obstado pelo sujeito obrigado à prestação correspondente. Se 
tat-direito-é-exerotdOrffirdevidamente prestado, tomou-se situação jurídica 
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consumada. (...) Se o direito subjetivo não foi exercido, vindo a lei nova, Ç;i  
transforma-se em direito adquirido, porque era direito exercitável e exigível à '''S%  
vontade de seu titular. Incorporou-se no seu patrimônio, para ser exercido 
quando convier." (SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional 
Positivo. São Paulo: Malheiros, 2005. 

Alexandre de Moraes assim ensina acerca do direito adquirido: 

"De dificil conceituação, o direito denomina-se adquirido quando consolidada 
sua integração ao patrimônio do respectivo titular, em virtude da 
consubstanciação do fator aquisitivo. 

O conceito encaixa-se perfeitamente no caso ora apresentado a 

apreciação. 

A Associação recebeu a outorga da rádio comunitária e sempre 

exerceu sua atividade tendo conhecimento e o direito, que após a expiração do 

prazo poderia realizar o pedido de renovação de sua outorga. Mudadas as 

regras durante o prazo concedido anteriormente, não podem imediatamente 

serem aplicadas às outorgas antigas, apenas às novas concedidas após a 

vigência da nova regra. 

Não se pode exigir daquele que se sentia protegido pelo direito 

adquirido que passe a adotar o novo regramento, principalmente por lhe ser 

mais prejudicial. 

Assim é que deve ser neste caso excepcional, acatado o pedido 

de renovação da outorga da ora requerente. 

DO APEGO EXACERBADO AO FORMALISMO. 

A decisão administrativa exarada demonstra um apego 
exacerbado ao formalismo, em detrimento ao interesse real de toda uma 
comunidade que atualmente é atendida pela rádio comunitária. 

Deve a Administração Pública agir com razoabilidade e 

proporcionalidade tendo sempre em vista, de um lado, atender ao interesse 

público e, de outro, à finalidade específica. 

Na definição de Seabra Fagundes, "a finalidade é o resultado 

prático que se procura alcançar" com o emprego da lei e procedimentos 

adequados, ou seja, o desencadear de um procedimento licitatório deve 

sempre culminar em fins específicos e determinados (como a aquisição de 

produtos com o menor custo, dentro de padrões aceitáveis de qualidade), 
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evitando, sempre que possível, formalidades desnecessárias e coibindo o 

emprego de excessos. 

Carlos Pinto Coelho Motta, em seu livro "Gestão Fiscal e 

Resolutividade nas Licitações", explica de forma clara: 

"Reputa-se formal, e por conseguinte inessencial, a falha que não tem o 

condão de afetar a essência da proposta, a manifestação de vontade cio 
proponente. Quanto à documentação, a tendência doutrinária mais nítida é no 

sentido da aceitação do acervo documental daquele que evidencie o 

preenchimento das exigências legais, mesmo não tendo sido observada a 

norma estrita, delimitada no edital. 

Em vista da finalidade ainda maior da licitação — que é a busca da proposta 

mais vantajosa, a de menor preço, em modalidade propositadamente 

despojada de maiores burocratismos. E, nesse passo, o princípio da 

razoabilidade e proporcionalidade se une ao uso da legalidade para autorizar a 
suspensão do defeito". 

Marino Pazzaglini Filho, em "Princípios Constitucionais 
Reguladores da Administração Pública", também compartilha o mesmo 
entendimento: 

"a aplicação desses princípios (razoabilidade e proporcionalidade) significa 

examinar, por um lado, os fatos concretos, que ensejam a conduta da 
Administração Pública, ostentam motivos razoáveis e, por outro lado, se a 

medida simplesmente é, além de pertinente, adequada e suficiente para o 
atendimento efetivo ao fim público (resultado prático de interesse da 

sociedade) necessária e exigível para alcançá-lo; e proporcional ao binômio 
benefício e ônus para a coletividade". 

O Ministro Adylson Motta, do Egrégio Tribunal de Contas da 

União, em decisão proferida em novembro de 1999, esclareceu ainda mais a 
matéria, decidindo que: 

"o apego a formalismos exagerados e injustificados é uma manifestação 
perniciosa da burocracia que, além de não resolver apropriadamente 
problemas cotidianos, ainda causa dano ao Erário, sob o manto da legalidade 
estrita. Esquece o interesse público e passa a conferir os pontos e vírgulas 
como se isso fosse o mais importante a fazer. Os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor 
conseqüências de severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob 
esse ângulo, as exigências da Lei ou do edital devem ser interpretadas como 
instrumentais." (TC 004809/1999-8, Decisão 695-99, DOU 8/11/99, p.50, e BLC 
n. 4, 2000, p. 203) 

Robustecendo ainda mais, Hely Lopes Meirelles, em "Licitação e 
Contrato Administrativo", entende que: 

"é inadmissível que se prejudique um licitante por meras omissões ou 
irregularidades na documenta~a  proposta (...) por urarigorismo formal 
e inconsentâneo com o caráter competitivo da licitação". 
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Este apego exacerbado ao formalismo já foi analisado pelo 
Tribunal Reginal Federal da la. Região, que assim decidiu. 

Processo 

Numeração Única: AMS 0009893-49.2011.4.01.3400 / DF; APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA 

Relator 

DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA 

órgão 

QUINTA TURMA 

Publicação 

30/07/2012 e-DJF1 P. 49 

Data Decisão 

11/07/2012 

Ementa 

ADMINISTRATIVO. 	MANDADO DE SEGURANÇA 	CONTRA 

ATO DE PREGOEIRO DA EMPRESA BRASILEIRA DECORREIOS E 

TELEGRAFOS. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA POR SUPOSTA 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃODE REGULARIDADE FISCAL. EMPRESA 

QUE TRANSFERIU A SEDE 6 DIAS ANTES DO PREGÃO. APRESENTAÇÃO 

DA CERTIDÃO NEGATIVA DO DOMICÍLIO ANTERIOR. EXIGÊNCIA 

SATISFEITA. 	 ORDEM 	 CONCEDIDA. 

1. Mandado de segurança impetrado contra ato da Pregoeira da 

Empresa de Correios e Telégrafos que em certame destinado à 

aquisição de "pallets" 	para 	transporte 	encomendas, 	desclassificou 

proposta de empresa por suposta ausência de comprovação de regularidade 

fiscal. 

2. A impetrante promoveu a alteração de seu estatuto social  e de sua sede, 

alterando o local de exercício das atividades fabris do Estado do Paraná para o 

Estado de São Paulo, com o requerimento de registro  protocolado 6 (seis) dias 

antes da realização do pregão, o que segundo sua afirmação não viabilizou a 

obtenção de certidão negativa de débitos no Estado de São Paulo, razão pela 

qual apresentou as certidões do Estado do Paraná que demonstravam situação 

regular. 

3. A Pregoeira afirmou que a certidão era exigência objetiva que não poderia 

ser suprimida ou ignorada, sendo a licitante excluída do certame, ato em 

relação ao qual apresentou a ação mandamental que não obteve liminar, 

sendo deferida antecipação de tutela recursal perante este Tribunal, em  
razão de flagrante apego a formalismo na exclusão da impetrante. 
4. Não deve subsistir sentença que, não demonstra que a exigência da 

pregoeira—não- seria exacerbada, especialmente quando -se—constata em 
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pesquisa rio sítio eletrônico da Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo, 

que os pedidos de inscrição estadual ou de alteração do registro já efetivado, 

estão sujeitos a exame da repartição fiscal e serão objeto de deliberação e 

comunicação ao contribuinte no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
protocolo, situação que demonstra a plausibilidade da alegação da 

impetrante de que não possuía certidão negativa expedida pela Fazenda do 

Estado de São Paulo, pois o pedido de inscrição, na data da realização do 

pregão, 	contava 	apenas 	6 	(seis) 	dias. 

5. A finalidade cia exigência de regularidade fiscal é a demonstração 

genérica de inexistência de débitos, situação que foi comprovada pelas 
certidões apresentadas e era presumida em face de UM contribuinte que tinha 

apenas 6 (seis) dias cle inscrição na unidade federativa, o que demonstra a 
completa falta de  fundamento para a desclassificação da licitante que 

apresentou 	a 	melhor 

6. Demonstrado o direito liquido 

mandado de segurança. 
7. Apelação provida, segurança concedida. 

Decisão 

proposta 

e certo, deve 

no 	certame. 

ser concedido o 

A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para conceder a 
segurança requerida. 

DO FIM SOCIAL REALIZADO PELA RÁDIO. 

Há ainda que se observar o fim social desenvolvida pela ora 
Requerente, que atende a toda uma população carente de serviço de 
comunicação. 

Conforme já narrado no início desta manifestação, trata-se a 
cidade de Nova Olímpia de um pequeno município, sobre o qual não há 
interesse de grandes grupos econômicos em explorar a atividade de 
comunicação (jornais, TVs, rádios comerciais). 

Além da rádio há apenas outro veículo de comunicação local, 
representado por um jornal de edição semanal. 

Ou seja, a notícia diária de interesse local é apenas veiculada 
pela ora requerente. 

A decisão desse r. órgão administrativo atinge a toda uma 
comunidade, que manifesta seu interesse na manutenção da outorga através 
um abaixo assinado e também de cartas de apoio de entidades organizadas do 
município. 

Este fato deve também ser observado por essa Coordenadoria, 
pois há muito mais do mera regra burocrática a ser observada no presente 
caso, devendo-se em primeiro lugar atender-se ao interesse do cidadão que 
será o maiorpreNclleado caso não seja renovada a outorga. 
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Como é cediço a concessão de nova outorga a esta Associação 

ou a qualquer outra que se habilitar a um pleito levará cerca de quatro anos 

para ser analisada e aprovada, sendo penalizada toda a população de uma 

microrregião em face da decisão administrativa adotada. 

É princípio do ato administrativo o princípio da eficiência, que no 

caso em comento refere-se ao atendimento ao interesse público. 

O agente público, no exercício da função administrativa, tem o 

dever de utilizar todos os meios legais de que dispõe para atingir o resultado. 

Ora o resultado esperado por toda a população da região de Nova 

Olímpia é a manutenção da outorga da rádio comunitária, que tão bem atende 

o interesse dos moradores daquela cidade. 

Ainda se faz necessário recordar do princípio da razoabilidade, 

fundado sobretudo em noções expostas por LUÍS RECASÉNSSICHES e 

CHAÏM PERELMAN. A interpretação das normas e princípios constitucionais 

deve superar as limitações da literalidade, para atender às noções de finalidade 

e sistema, a fim de alcançar-se um resultado que seja razoável. 

A finalidade da criação das rádios comunitárias foi justamente o 

atendimento das comunidades que não eram alcançadas pelos veículos 

comerciais de comunicação. 

A não renovação da outorga no caso em comento seria negar 

vigência ao princípio criador das rádios comunitárias, apenas para se 

conformar a literalidade de normas administrativas editadas. 

Desta forma, demonstra-se todo o direito e a razoabilidade para 

que essa Coordenadoria renove a outorga da ora Requente. 

DO REQUERIMENTO. 

Em face de todo o exposto, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIO FM DE NOVA OLÍMPIA, vem requerer a essa r. Coordenação Geral de 

Radiodifusão Comunitária, seja reconsiderada a decisão que optou pela não 

renovação da outorga, concedendo assim a outorga requerida em 27/11/2012. 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

Nova Olímpia, março de 2013. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO FM DE NOVA OLÍMPIA, 

CLÉRISSON LIMA DA SILVA 

CPF N. 803.679.334-20 

Presidente. 

SERVIÇO CIVIL E TAF3ELIONATO DE NOTAS 
V. MATO GROSSO, N° 1136W - CENTRO - CEP 78T10-000 - NOVA OLIMPEA - MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE BARRA DO BUGRES - MT 
JUIZO DA SEGUNDA VARA 

Nova Olímpia, 01 de Março de 2013 

CARTA DE APOIO 

A Comarca de Barra do Bugres, tem muito que agradecer a Associação Comunitária 

Rádio FM de Nova Olímpia-MT. Pois, ao longo de seus 10 anos de existência legal, 

sempre foi um importantíssimo parceiro nos inúmeros comunicados em relação a esta 

Comarca. Todas às vezes fomos atendidas nesse espaço que é livre e democrático sem 

nenhum custo. Comprovando na sua essência o verdadeiro papel de um veículo de 

comunicação comunitária. 

No entanto. É de se preocupar se um dia esse único meio de comunicação venha 

a ser fechado. Pois a nossa Comarca é sabedora e consciente que os maiores 

prejudicados, caso isso venha a acontecer é os munícipes que ao longo dos anos 

passaram a ter Rádio Cultura FM, como uma companheira inseparável. 

André Lucia
/
no Cista Gahyva 

Juiz de Direito 

SEDE DO Juizo DEPRECANTE E INFORMAÇÕES:  Praça Eliazário Arantes Joani de Souza, 1030 
Bairro: Centro 
Cidade: Barra do Bugres-MT Cep:78390000 
Fone: (065) 3361-1261. 
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Avenida Mato Grosso, 175 - Fone: (65) 3332-1130 31332-115m2t.-9Cepi 	 e n78.370.000 - Nova Olímpia - Matollass 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 

	 11‘1 

9t  
Nova Olímpia-MT, 08 março de 201J. 

CARTA DE APOIO 

A cidade de Nova Olímpia, situada no Estado de Mato Grosso (Médio Norte) com uma 

população de aproximadamente 17 mil habitantes, possui apenas uma emissora de rádio 

local. Afora a rádio local o Município conta com um jornal impresso de circulação semanal e 

retransmissão de sinal de televisão da capital do Estado e de outros Estados da Federação. 

Em face desta situação o rádio tem sido o meio de comunicação principal da maioria da 

população do município. Inicialmente por transmitir imediatamente as notícias da cidade bem 

como por permitir a participação da população através de anúncios dos mais variados e 

prestação de serviços. Para muitas pessoas o rádio tem sido companheiro constante e 

primordial em suas vidas. Todos os anúncios e informações de interesse da população corno: 

campanhas contra a dengue, interrupção do fornecimento de energia elétrica, divulgação de 

projetos sociais das três esferas governamentais, cadastramento e recadastramento do Bolsa 

Família, notas de falecimento, anúncios de reuniões de escolas, sindicatos e associações de 

bairros, são vinculados diariamente na rádio facilitando a vida e a comunicação entre as 

pessoas além de programas jornalísticos debatendo e discutindo soluções para os problemas 

enfrentados pela população com a participação de autoridades e populares ocorrem 

diariamente na programação da emissora. 

A emissora desenvolve há três anos projeto de formação "Projeto Aprendiz do Rádio" em 

parceria com o Rede Cidadã, projeto da Secretaria de Segurança do Estado de Mato Grosso, 

através da Policia Militar, visando a formação de novos comunicadores. Esse projeto contribui 

para retirada das ruas de menores em situação de risco, diminuindo a ociosidade e 

possibilitando seu encaminhamento para a profissionalização. Além dos serviços de utilidade 

pública, cursos e jornalismo a emissora oferece musica e entretenimento a população nova-

olimpiense. 

O fechamento da única emissora de rádio local é sem dúvida uma perca incalculável e motivo 

de preocupação para toda a população de uma cidade do interior, carente de informações e 

promoção social. Dificuldades na distribuição de informações das mais diversas organizações 

sociais será uma realidade. Escolas, Sindicatos, Secretarias municipais e a população em 

geral ficarão desamparadas de uma comunicação fácil e acessível. 

Por todos estes motivos esta entidade de classe manifesta seu total apoio à manutenção da 

rádio neste município. 

Atenciosamente. 

/11 	• 11  
ararey• ir, • - 

CR STÓVÂO MASSON 

-7> 

Prefeito Municipal 

.• 
PREFEITURA DE 	

;•{,Lt V? 5[• 
 

NOVA OLIMPIA 
Unidos, crescemos mais 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 102



Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 103



Cknata liunkipal da Neva Olimpla 
Estado d• 14Mo Grosso 

119 / 

Estado de Mato Grosso 	7V  
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 

CNPJ: 24.733.537/0001-29 

CARTA DE APOIO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado de Mato Grosso, Inscrita no 
CNPJ INIQ 24.733.537/0001-29, localizada à Rua Amazonas, 512, Centro, na cidade 
de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, declara através deste documento a 
importância da Rádio Comunitária de Nova Olímpia, na vida de cada cidadão, 
considerando ser ela a única rádio da cidade, a qual a população acostumou ouvir e 
que desenvolve um trabalho de grande relevância, na divulgação de notícias, 
anúncios, prestação de serviços ao cidadão, como campanhas de saúde, divulgação 
de projetos sociais dos governos municipal, estadual e federal, notas de 
falecimento, reuniões de escolas. 	Sua utilidade é grande, sem falar no 
entretenimento e o trabalho de formação de jovens locutores, através de um 
projeto social e sem falar também no item alegria, diversão e lazer da nossa 
população. Vale ressaltar que o fechamento da mesma representa uma perda 
irreparável para todos os munícipes que dependem desse meio de comunicação 
comunitário legal em seu dia a dia 

Nova Olímpia, 11 de março de 2013 

residente 

Rua Amazonas, 512 - Centro - Fone: (65) 3332-1115 - www.camaranovaolimpia.mt.gov.br  

Câmara Cidadã 
	

Cep 78.370-000 - Nova Olímpia - Mato Grosso 
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dre João Batista Rodrigues de Almeida — CEM 

Diocese de São Luiz de Cáceres 

PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA 

Fundada em 25 de março de 2007 

OFÍCIO N°. 006/2013. 

	

Nova Olímpia, 12 de Março de 2013..W 	?J 
.1„, 0 

	

s., 	_ 	' 

CARTA DE APOIO 

A Paróquia Nossa Senhora Aparecida, cuja matriz, está localizada nesta cidade 

na Rua Minas Gerais N°. 921-W, centro, é urna entidade sem fins lucrativos que há mais 

de cinco anos atua no sentido de Evangelizar e Catequizar nossa população, vem 

externar o apreço e gratidão à associação Comunitária Rádio FM de Nova Olímpia - 

MT, por inúmeras vezes ter cedido o seu espaço democrático de comunicação 

divulgação dos nossos eventos. 

A cidade de Nova Olímpia, situada no Estado de Mato Grosso (Médio Norte) 

com unia população de aproximadamente 17 mil habitantes possui apenas 01 (uma) 

emissora de rádio local. Fora a rádio local, o município conta com um jornal impresso 

de circulação quinzenal e retransmissão de sinal de televisão da capital e de outros 

estados da Federação. 

O fechamento da única emissora de rádio local é sem dúvida, não só para esta 

Paróquia, mas para todas as entidades localizadas em nosso município, uma perda 

incalculável e motivo de preocupação para toda população de urna cidade do interior, 

carente de informações e promoção social. 

Por tais motivos esta entidade religiosa manifesta seu total apoio á manutenção 

da rádio neste município que vem trazendo valores incomensuráveis á formação da 

nossa sociedade, posto que levar as pessoas ao bem é nossa missão. 

AB. IMO.CORD, 

Pároco 

Rua Minas Gerais, 921-W - CEP: 78.370 - 000 Nova Olímpia - MT / Fone (065) 3332 1808 / e-mail: par.nsa@hotmail.com  
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(CDC214="1:ZEC13■1`44,1- 41SPIRrirlE 
Cooperativa de Proprietários de Caminhão, Ônibus e Máquinas Agrícolas do Médio Norte 

CNPJ 08.291.979/0001-06 

Nova Olímpia, 06 de março de 2013. 

CARTA DE APOIO 

A COOPRONORTE de Nova Olímpia, ao longo de sua história neste 

município, vem mui respeitosamente agradecer a solida parceria entre 

Cooperativa dos Proprietários de Caminhão e Rádio Cultura FM. 

Esse veiculo de comunicação comunitária é motivo de orgulho para todos 

os cooperados que de forma direta ou indiretamente foram beneficiados 

por essa emissora. 

Vale lembrar, que esse veículo de comunicação comunitária uma vez 

fechado, não só as entidades, mas toda a população será penalizada com 

a falta de informação local. 

Queremos deixar aqui, o nosso apreço, gratidão e apoio pela renovação 

da concessão dessa emissora Junto ao Ministério das Comunicações. 

Presidne 

Av--João Gregório 	n°. 	51-N, Jardim São João 
Fone - 65 3332-2606 e-mail: coopronorte abotmail.com  

Nova Olímpia/MT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

ESTADO DE MATO DE GROSSO 

Secretaria Municipal de Saúde 

Tangará da Serra, 08 de março de 2013. 

DA : UNITAN 

PARA : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CULTURA FM 

CARTA DE APOIO 

O rádio tem sido o meio de comunicação principal da maioria da população do 

município. Inicialmente por transmitir imediatamente as notícias da cidade bem 

como por permitir a participação da população através de anúncios dos mais variados 

e prestação de serviços. Para muitas pessoas o rádio tem sido companheiro 

constante e primordial em suas vidas. Todos os anúncios e informações de interesse 

da população como: campanhas contra a dengue, interrupção do fornecimento de 

energia elétrica, divulgação de projetos sociais das três esferas governamentais, 

cadastramento e recadastramento do Bolsa Família, notas de falecimento, anúncios 

de reuniões de escolas, sindicatos e associações de bairros, são vinculados 

diariamente na rádio facilitando a vida e a comunicação entre as pessoas além de 

programas jornalísticos debatendo e discutindo soluções para os problemas 

enfrentados pela população com a participação de autoridades e populares ocorrem 

diariamente na programação da emissora. 

Nesse caso em específico, está mais uma vez nos ajudando a divulgar uma 

campanha de interesse nacional, pois no dia 16 de março de 2013, a UNITAN, 

juntamente com o REDOME, estará realizando uma Campanha para realização de 

Cadastros de Doadores de Medula Óssea. 

Esse Campanha será realizada no período de 8:00 as 17:00 no prédio da 

UNITAN, que está situado à Avenida Tancredo Neves, 791-W, Jardim Tanaka, 

Tangará da Serra - MT e tem o objetivo de ampliar o cadastro de doadores 
voluntários e facilitar o tratamento de quem sofre de leucemia. 

Todos os interessados deverão comparecer nesta data e local, munidos de 1:2G 

e CPF para realização do cadastro. 

Com a Rádio cultura contribuem valiosamente para que as informações de 

interesse público cheguem até toda a comunidade, a UNITAN juntamente com toda 

população envolvida, preocupa-se com a falta da mesma. 

Sem mais para o momento, desde já agradeço. 

Atenciosamente, 

ri 
Unidade de  Colflrsão de Sangue 

"I 	ri da Serra 
Av. Tancredo ?Oves, 791-W, 3d. Tanaka 

foneitk: (65) 3326.2529 
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Nova Olímpia — MT, 06 de Marco de 2013. 

Carta de Apoio 

Simprev — Fundo Municipal De Previdência Social Dos Servidores De Nova Olímpia, ao longo de 

sua história neste município, vem mui respeitosamente agradecer a sólida parceria entre 

Simprev, e Rádio Cultura FM. 

Esse veículo de comunicação comunitária é motivo de orgulho para todos os rotarianos que de 

forma direta ou indiretamente foram beneficiados por essa emissora. 

Vale lembrar, que esse veículo de comunicação comunitária uma vez fechado, não só as 

entidades, mas toda a população será penalizada com a falta de informação local. 

Queremos deixar aqui, o nosso apreço, gratidão e apoio pela renovação dessa emissora junto 

ao Ministério das Comunicações. 

Saudações: 

Luiz Carlos Duarte — Diretor Executivo 

( 
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48) \ 

ANTONIO CT) 	TANA 
PRESIDEN .PUNO 

Atenciosamente, 

SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICUS MUNICIPAIS DE NOVA OLIMPIA-MT 
Av. Brasil n.' 341 — Centro — CEP — 78.370-000 — Cel.: 9941-8851 

Email: sispuno@hotmail.eom  CNP.' — 04.979.309/0001-26 
Sindicato dos Servidores Públicos 

de Nova Olimpia-MT  	Nova [Ilínipin 	 MT 	 Braga c.a_  

4r:F19.: 	.11S.  

.... 	_ 

Nova Olímpia-MT, 06 de março de 2013. 

CARTA DE APOIO 

O SISPUNO — Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Nova 
Olímpia, vem através desta, externar o apreço e gratidão à Associação 
Comunitária Rádio FM de Nova Olímpia MT, por inúmeras vezes ter cedido o 
seu espaço democrático de comunicação em nossas campanhas salariais e 
assembleias. 

A cidade de Nova Olímpia, situada no Estado de Mato Grosso (médio Norte) 
com uma população de aproximadamente 17 mil habitantes, possui apenas 
uma emissora de rádio local. Fora a rádio local, o município conta com um 
jornal impresso de circulação quinzenal e retransmissão de sinal de televisão 
da capital e de outros Estados da Federação. 

O fechamento da única emissora de rádio local é sem dúvida, não só para o 
SISPUNO, mas também para todas as entidades localizadas em nosso 
município uma perda incalculável e motivo de preocupação para toda a 
população de unia cidade do interior, carente de informações e promoções 
sociais. 

Por todos estes motivos esta entidade sindical manifesta seu total apoio à 
manutenção da RÁDIO neste município. 
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SINTE —MT SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO DE 

MATO GROSSO — SUBSEDE DE NOVA OLÍMPIA — MT 

Av. Amazonas, centro de Nova Olímpia-MT, CEP 78.370-000, CNPJ 	15.007.842\0035-91 

Nova Olímpia, 06 março e 2013. 

CARTA DE APOIO 

O SINTEP- Subsede Nova Olímpia, vem através desta, externar o apreço e gratidão à 

Associação Comunitária Radio FM de Nova Olímpia-MT, por inúmeras vezes ter cedido 

o seu espaço democrático de comunicação em nossas campanhas salariais e 

assembleias. 

A cidade de Nova Olímpia, situada no Estado de Mato Grosso (Médio Norte) com uma 

população de aproximadamente 17 mil habitantes, possui apenas uma emissora de 

rádio local. Fora a rádio local o Município conta com um jornal impresso de circulação 

quinzenal e retransmissão de sinal de televisão da capital e de outros Estados da 

Federação. 

O fechamento da única emissora de rádio local é sem dúvida não só para o SINTEP, 

mas também para todas as entidades localizadas em nosso município uma perca 

incalculável e motivo de preocupação para toda a população de uma cidade do 

interior, carente de informações e promoção social. 

Por todos estes motivos esta entidade de classe manifesta seu total apoio à 

manutenção da rádio neste município. 

Atenciosamente. 

Florisvaldo Lopes Fernandes 

Presidente 
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Nova Olímpia — MT, 06 de Marco de 2013. 

Carta de Apoio 

O Rotary Club de Nova Olímpia, distrito 4.440, ao longo de sua história neste município, vem 

mui respeitosamente agradecer a sólida parceria entre Rotary Club e Rádio Cultura FM. 

Esse veículo de comunicação comunitária é motivo de orgulho para todos os rotarianos que de 

forma direta ou indiretamente foram beneficiados por essa emissora. 

Vale lembrar, que esse veículo de comunicação comunitária uma vez fechado, não só as 

entidades, mas toda a população será penalizada com a falta de informação local. 

Queremos deixar aqui, o nosso apreço, gratidão e apoio pela renovação dessa emissora junto 

ao Ministério das Comunicações. 

Saudações Rotárias 

Luiz Carlos Duarte - Presidente 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDU 
SCOLA ESTADUAL "WILSON DE AL 
Avenida Mato Grosso, 454 — Centro, 78370-00 

Fone: (065) 3332 - 1295 

ri 5 1 . 9 6 2 2 2 8 / O O O 1 - 
E. E. WILSON DE ALMEIDA 
Av. Muito Groaso n 454 

- o Bairro Centro 
', /spAn; (65) 3332.-1295 

awnçoço_.miwk  od,t,0„,‘",..  64.  

,;imprv4 
Pt 

Nova Olímpia, 11 março e 2013. 

CARTA DE APOIO 

A cidade de Nova Olímpia, situada no Estado de Mato Grosso (Médio Norte) com 

uma população de aproximadamente 17 mil habitantes, possui apenas uma emissora de 

rádio local. Afora a rádio local o Município conta com um jornal impresso de circulação 

semanal e retransmissão de sinal de televisão da capital do Estado e de outros Estados da 

Federação. 

Em face desta situação o rádio tem sido o meio de comunicação principal da 

maioria da população do município. Inicialmente por transmitir imediatamente as notícias 

da cidade bem corno por permitir a participação da população através de anúncios dos mais 

variados e prestação de serviços. Para muitas pessoas o rádio tem sido companheiro 

constante e primordial em suas vidas. Todos os anúncios e informações de interesse da 

população corno: campanhas contra a dengue, interrupção do fornecimento de energia 

elétrica, divulgação de projetos sociais das três esferas governamentais, cadastramento e 

recadastramento do Bolsa Família, notas de falecimento, anúncios de reuniões de escolas. 

sindicatos e associações de bairros, são vinculados diariamente na rádio facilitando a ‘, ida e 

a comunicação entre as pessoas além de programas jornalísticos debatendo e discutindo 

soluções para os problemas enfrentados pela população com a participação de autoridades e 

populares ocorrem diariamente na programação da emissora. 

A emissora desenvolve a três anos projeto de formação "Projeto Aprendiz do 

Rádio" em parceria com o Rede Cidadã, projeto da Secretaria de Segurança do Estado de 

Mato Grosso, através da Policia Militar, visando a formação de novos comunicadores. Esse 

projeto contribui para retirada das ruas de menores em situação de risco, diminuindo a 

R • nivon Arde Jesus 
Diretor Biénio 2012-2013 
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ociosidade e possibilitando seu encaminhamento para a profissionalização. Além 

serviços de utilidade pública, cursos e jornalismo 

entretenimento a população nova-olimpiense. 

O fechamento da única emissora de rádio local é sem dúvida urna perca 

incalculável e motivo de preocupação para toda a população de urna cidade do interior. 

carente de informações e promoção social. Dificuldades na distribuição de informações das 

mais diversas organizações sociais serão urna realidade. Escolas. sindicatos. secretarias 

municipais e a população em geral ficarão desamparadas de uma comunicação fácil e 

acessível. 

Por todos estes motivos esta entidade de classe manifesta seu total apoio à 

manutenção da rádio neste município. 

rõl.962.228/0001-2,51  
E. E. WILSON DE ALMEIDA 

Ate. Mato Grosso n° 454 
ESTADO DE MATO GROSSO 	 Bairro Centro 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDU ATAM: (65) 3332-1295 
SCOLA ESTADUAL "WILSON DE  ALKODOW0-1)00-HDVAOLIliPIA.IAL I5  
Avenida Mato Grosso, 454 — Centro, 78370-000 Nova Olímpia — MT 	deg 

Fone: (065) 3332 - 1295 	 4111 .  68 c. 

..1Wrixiur 
dos" 	ÇA, ,p 

g.PQ e" 
a emissora oferece musica e 

Atenciosamente. 

R nivon 	*Jesus 
Diretor Biénio 2012.2013 
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RÚBRICA ENDEREÇO 

NESTE SENTID 

NOME 

É A SOLICITAÇÃO DOS ABAIXO ASSINADOS: 

RG 

ABAIXO ASSINADO PELA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇO, E COMUNICAÇÃO DESENVOLVIDOS PELA A ---- XIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO FM DE 

NOVA OLÍMPIA - NOVA OLÍMPIA - MT. 

Os abaixo-assinados, brasileiros, residentes e domiciliados na cidade de Nova Olímpia - MT solicitam de Vossas Excelências a manutenção dos serviços 

de comunicação desenvolvidos pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO FM de Nova Olímpia, para atender a população desta cidade de maneira em 

geral, pois é a única rádio da cidade, da qual os abaixo assinados informam receber a maior parte das notícias locais, bem como a participarem 

da programação com a divulgação de recados e anúncios das mais diversas naturezas. Deve-se ressaltar ainda que todas as campanhas locais de combate 

a dengue, recadastramento no bolsa família, previsão do tempo etc. São serviços essenciais que são divulgados freqüentemente pela rádio. 
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NOME ENDEREÇO Rei BRICA 
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ABAIXO ASSINADO PELA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNICAÇÃO DESENVOLVIDOS PELA A! 	..NAO COMUNITÁRIA DE RÁDIO FM DE 

NOVA OLÍMPIA — NOVA OLÍMPIA — MT. 

Os abaixo-assinados, brasileiros, residentes e domiciliados na cidade de Nova Olímpia - MT solicitam de Vossas Excelências a manutenção dos serviços 

de comunicação desenvolvidos pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO FM de Nova Olímpia, para atender a população desta cidade de maneira em 

geral, pois é a única rádio da cidade, da qual os abaixo assinados informam receber a maior parte das notícias locais, bem como a participarem 

da programação com a divulgação de recados e anúncios das mais diversas naturezas. Deve-se ressaltar ainda que todas as campanhas locais de combate 

a dengue, recadastramento no bolsa família, previsão do tempo etc. São serviços essenciais que são divulgados freqüentemente pela rádio. 

NESTE SENTIDO É A SOLICITAÇÃO DOS ABAIXO ASSINADOS: 

NOME RG ENDEREÇO RÚBRICA 
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ABAIXO ASSINADO PELA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇL) DE COMUNICAÇÃO DESENVOLVIDOS PEL,-. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO FM DE NOVA 

OLÍMPIA - NOVA OLÍMPIA - MT. 

Os abaixo-assinados, brasileiros, residentes e domiciliados na cidade de Nova Olímpia — MT solicitam de Vossas Excelências a manutenção dos sérvios de 

comunicação desenvolvidospela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO EM de Nova Olímpia, para atender a populaçãodesta cidade de maneira geral, pois é a 

única rádio da cidade, da qual os abaixo assinadosinformam receber a maior parte das notícias locais, bem como a utilizarem como participaremda 

programação com a divulgação de recados e anúncios das mais diversas naturezas. Deve-se ressaltar ainda que todas as campanhas locais de combate a 

dengue, recadastramentono bolsa família, etc.,previsão do tempo, são serviços essenciais que são divulgadosfreqüentemente pela rádio. 

NESTE SENTIDO É A SOLICITAÇÃO DOS ABAIXO ASSINADOS: 

NOME RG ENDEREÇO RÚBRICA 
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-ABAIXO ASSIIIIADO PELA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS „ COMUNICAÇÃO DESENVOLVIDOS PELA AS: :IAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO FM DE 

l40VA,OLIMPIA - NOVA OLÍMPIA - MT. 

Os abaixo-assinados, brasileiros, residentes e domiciliados na cidade-de Nova Olímpia — MT solicitam de Vossas Excelências a manutenção dos serviços 

de comunicação desenvolvidos pela ASSOCI~ COMUNITÁRIAS RÁDIO FM de Nova Olímpia, para atender a população desta cidade de maneira em 

gerai, pois é a única rádio da cidade, da qual os abaixo assinados informam receber a maior parte das notícias ,tocais, bem como a participarem 

da programação com a divulgação de recados e anüncibs das mais diversas naturezas. Deve-se ressaltar ainda que todas as campanhas locais de combate 

a dengue, recadastramento nó bolsa família, previsão do tempo etc. Sáo serviços essenciais que são divulgados freqüentemente pela rádio. 

NESTE SENTIDO É A SOLICITAÇÃO DOSAMtXO ASSINADOS: 

NOME RG ENDEREÇO RÚBRICA 
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ABAIXO ASSINADO PELA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇO.,_ Z COMUNICAÇÃO DESENVOLVIDOS PELA A KIAÇÃO COMUNITÁRIA bERÁDIO FM DE 

NOVA OLÍMPIA - NOVA OLÍMPIA - MT. 

Os abaixo-assini  ados, brasileiros, residentes e domiciliados na cidade de Nova Olímpia - MT solicitam de Vossas Excelências a manutenção dos serviços 

de comunicaçao desenvolvidos pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO FM de Nova Olímpia, para atender a população desta cidade de maneira em 

geral, pois é a única rádio da cidade, da qual os abaixo assinados informam receber a maior parte das notícias locais, bem como a participarem 

  

da programação com a divulgação de recados e anúncios das mais diversas naturezas. Deve-se ressaltar ainda que todas as campanhas locais de combate 

a dengue, recadastramento no bolsa família, previsão do tempo etc. São serviços essenciais que são divulgados freqüentemente pela rádio. 

NESTE SENTIDO É A SOLICITAÇÃO DOS ABAIXO ASSINADOS: 

NOME RG ENDEREÇO RÚBRICA 
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ABAIXO ASSINADO PELA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS _C COMUNICAÇÃO DESENVOLVIDOS PELA PC )CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO FM DE 

NOVA OLÍMPIA — NOVA OLÍMPIA — MT. 

Os abaixo-assinados, brasileiros, residentes e domiciliados na cidade de Nova Olímpia — MT solicitam de Vossas Excelências a manutenção dos serviços 

de comunicação desenvolvidos pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO FM de Nova Olímpia, para atender a população desta cidade de maneira em 

geral, pois é a única rádio da cidade, da qual os abaixo assinados informam receber a maior parte das notícias locais, bem como a participarem 

da programação com a divulgação de recados e anúncios das mais diversas naturezas. Deve-se ressaltar ainda que todas as campanhas locais de combate 

a dengue, recádastramento no bolsa família, previsão do tempo etc. São serviços essenciais que são divulgados freqüentemente pela rádio. 

NESTE SENTIDO É A SOLICITAÇÃO DOS ABAIXO ASSINADOS: 

NOME RG ENDEREÇO RUBRICA 
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Associação Comunitária de Rádio FM de Nova Olímpia 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXEOLTÇÃ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

H iNisTERIO DA8 COMUNICA ÇOES 
EIRA SÍLIA - DF 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 	 53000 068674/2013-09 

Si PgaDILocieniaG.CGRLISPO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLIMPIA, inscrita no 

CNPJ sob n.02.328.882/0001-44, com sede rua, José Alves Leão, n° 177-W bairro Santa Rosa, 

CEP 78370-000, Município de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 559 datada de 15/09/2000 e 

Decreto Legislativo n° 215 publicado no Diário Oficial da União datado de 31/10/2002, vem 

respeitosamente à presença de Va, Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC 

n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Nova Olímpia (MT), 04 de setembro de 2013. 

LEONILSON FERREIRA 
CPF 313283001 10 

Presidente 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, Nn 1138W - CENTRO - CEP 78370.000 - NOVA OLIMPIA - MT 

FONE: (65) 3332-1134 - TABELIÃ: BINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

Reconheço por semelhança a ( a) firma (e) de: LEONILSON 
FERREIRA 

Selo: AIW 33539 - 000 R$ 4,80' 
Nova OlImpli 06 de novembro de 2013 
Dou fé Em te m ) da verdade 

O (Lr  4 4: ,4- 	 o 'a") 	ON 
 

Hozallne M.a  111.  argo de Almeida 	Escrevente 

Poder Judiciário-MT - Atos de Notas c de Registro - Cód. edil ário:  47),  V,  -C)  
waw1imni ins hrisMcbc 	 ,i  

1 
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OLiMPIA 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, N' 1138W - CENTRO - CEP 78370-000 - NOVA OLÍMPIA - MT .  

FONE: (65)3332-1134 - TABELIÃ: DINA ALVOS DA ROCHA DOMINGOS 

Reconheço por semelhança a (e) firma (a) .de: LEONILSON 
FERREIRA 

Sefp: AIW - 33540 - 000 R$ 4,80 
Nova Olimpla 06 •e novembro de 2013 
Dou fé Em tes 	9 	 ) da verdade 

Hozalina M. amargo de Almeida 
c. 33 

o 
 

Escrevente 	 m 
ó. 	1;) E7) 

1.  
ri NO 

Poder Judiciário-MT -Atos de Notas e de Registro - Cód. Cartório: 2 
Consulte: www.t:ont.jus.briselos 

b?)
com/h., . 

r))"` 
1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 	

, 	
1 	tersada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 	 .'?-, ,-', 
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que ékeiWissora 	entra-se 
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; 
ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, corno representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Oã) 	
z  

LEONILSON FERREIRA 
CPF 313283001 10 

Presidente 

Endereço para correspondência; 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA 
Rua Castelo Branco, 150E, Bairro Ouro Verde 
78370-000 — Nova Olímpia - SP 
Caixa Postal 06 
Fone: (65) 8134-6833 
Calí uralni10,1(4.Qmai Leoin culturafin 1 04.9ridlotenai 1.com  

SELO DtGrrAL 
SERVENTIA 211 
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DECLARAÇÃO 

cornuni  

a As, Obf  
-e> ..- Rubrica 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLÍMPIA, inscrita no 

CNPJ sob n.02.328.882/0001-44, com sede à rua, José Alves Leão, n° 177-W bairro Santa Rosa„ 

CEP 78370-000, Município de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, através de seu representante 

legal, declara para os devidos fins, que: a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 

de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Nova Olímpia (MT), 04 de setembro de 2013. 

LEONILSON FERREIRA 
CPF 313283001 10 

Presidente 

j ''n" ' Selo. 	AIW - 33544 - 000 	R$ 4,80 '.""i°  "E '""'"' • .' . • -,u,..t.,-.N. 

	

ol.„vo c' Nova Olimpla 	novembro de 2013 '''''Aï<1.1)5' °('''''' O '''. 'e 
P-,'' e'.; . Dou fé Er es,iiry o O ( 
5r 2L'- 

	 )da Verdid0 

	

,.,,,,„.,,,Hozallna 	Camargo de Almeida 

1  

4 	  

Escrevente 

Poder Judiciário-MT - Atos de Notas e de Registro - Cód. Cartório: 
Consulte: 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, NP 1138W - CENTRO - CEP 78370.000 - NOVA OLÍMPIA - MT 

FONE: (65) 3332-1134 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

Reconheço por semelhança a (e) arma (s) de: LEONILSON 
1.0, FERREIRA 
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BOLETO »» Nada Consta 
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ã Menu Principal w 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.29] 
	

1 

írii ANATE .  
Agtincio Nacion.)I fie relet .onninicatx), . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM DE NOVA OLIMPIA 

CNP): 	02.328.882/0001-44 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:13:30 do dia 02/10/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/11/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

littp://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NallaConsta/certiclao.asp  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4S1h41. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

	

A.,À 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
4,-.4. 

AT 

	

. 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.328.882/0001.44 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/12/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM DE NOVA OLIMPIA MT 

r 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
G... - ruRA FM DE NOVA OLIMPIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R MINAS GERAIS 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA DA COMUNIDADE 

CEP 
78.370-000 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
NOVA OLIMPIA 

UF 
MT 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/10/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•.**** ** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 12/11/2013 às 16:30:09 (data e hora de Brasília). 

rVoltar 

Página: 1/1 

 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 12/11/2013 

  

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp  
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIC,  

FM DE NOVA OLÍMPIA-MT.  

CAPITULO I 	
' 
	

'Ribeiro 

?aberto 13019es 
Tabell$ 

Da Denominação, Sede, Duração e Objeto. 
	

4°8ARRAO°  

Art. 	- É instituída uma associação denominada Associação 

Comunitária Rádio FM de Nova Olímpia, originária • de movimento 

espontâneo, entre os habitantes do Município de Nova Olímpia. 

2° - A Associação reger-se á pelo presente Estatuto e leis que lhe 

forem aplicáveis. 

Ari. 3° - A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos, de 

duração indeterminada, com sede e foro no Município de Nova Olímpia e 

tem por objetivos: 

1 — promover o desenvolvimento comunitário através da realização de 

obras e melhoramentos, com recursos próprios ou obtidos por doação ou 

empréstimos: 

II - proporcionar a melhoria do convívio entre os habitantes da 

comunidade, através da integração de seus moradores; 

III — proporcionar aos associados e seus dependentes, atividades 

econômicas, culturais e desportivas; 

IV — promover atividades assistências, diretamente ou através de 

instituições filantrópicas. 

Art. 4°- A Associação será dirigida pelos seguintes órgãos: 

I- Assembleia Geral; 

II-Diretoria Executiva; 

111-Conselho Fiscal. 

§1 °- O exercício de quaisque'r das funções requeridas: para 

funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não serão remuneradas. 

§2°- É vedado o exercício cumulativo de cargos, ressalvada a 

participação na Assembleia Geral. 

ouRtAt 
(40 ty, SUDICi, G,' "00  

1:1  RE ir  tGA1 5 	V RIti. Aio  
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CAPITULO II 

Da Assembleia Geral 

Art. 5°- A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação, 

constituída por 'todos os sócios em pleno exercício de seus direitos. 

§1° - A Assembléia Geral reúne—se ordinária ou extraordinariamente, 

por convocação da Diretoria Executiva ou mediante requerimento de um 

terço dos associados. 

§2°- A convocação da Assembléia Geral é feita através de edital, 

afixado na sede da Associação e publicado nos veículos de comunicação 

disponível na comunidade, com antecedência de dois dias. 

§3° A Assembleia Geral ordinária reúne-se e delibera: 

) - em primeira convocação com a presença da maioria absoluta dos 

associados; 

II - em segunda e última convocação, quinze minutos após, com a 

presença de qualquer número. 

§4°- A Assembléia Geral extraordinária reúne-se e delibera: 

I - em primeira convocação, com a presença mínima de dois terços dos 

associados; 

- em segunda e última convocação, quinze minutos após, com a 

presença da maioria absoluta dos associados. Não havendo esse número 

mínimo na segunda convocação, será fixada nova data para realização da 

Assembléia. 

§5° - Preside a Assembléia Geral qualquer associado escolhido por 

aclamação dos presentes. 

§6° - A Assembleia Geral reunir-se á, ordinariamente no último 

domingo do mês de setembro de cada triênio, para eleger a Diretoria 

Executiva e o Conselho Fiscal; Extraordinariamente, sempre que as 

necessidades da comunidade os exigirefri. 

7° - Compete privativamente á Assembléia Geral: 

I - reformar o Estatuto; 

II - eleger ou destituir a qualquer tempo, membro da Diretoria Executiva 

e do Conselho Fiscal; 
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III - autorizar a realização de empréstimos e outras obrigaçõ 

peculiares e constituição de garantias acaso exigidas; 

IV - autorizar a alienação de bens obsoletos ou sem utilidades; 

V - decidir sobre programas de trabalho e respectivos orçamentos. 

CAPITULO III 

Da Diretoria Executiva 
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Art. 6 - A Diretoria Executiva é composta de um presidente, um vice-

presidente, um primeiro secretário, um segundo secretário, um primeiro 

tesoureiro, um segundo tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral, em pleno 

gozo de seus direitos, com mandato de três anos, com direito a reeleições. 

Art. 7 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente 

trimestralmente. .por convocação do Presidente, e extraordinariamente 

sempre que as circunstâncias o exigirem, também por meio de convocação 

daquele. 

Art. 8 - As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas pelo 

presidente. 

Único — As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas pela maioria 

simples. 

Art. 9 - Compete á Diretoria Executiva. 

Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e outros 

regulamentos aprovados; 

II- Acolher quaisquer reclamações dos associados; 

III- Fixar valor da contribuição mensal ou social; 

IV- Executar o plano de desenvolvimento da comunidade; 

V- Encaminhar até o último domingo de setembro, para aprovação 

da Assembléia Geral, relatórios anuais das atividades 

desenvolvidas na comunidade; 

VI - Aprovar o quadro de pessoal administrativo da associação; 

VII - Exonerar, a pedido ou por motivos relevantes sócios do quadro 

social; 

VIII - Convocar a Assembleia Geral; 
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IX - Interpretar o presente estatuto e decidir sobre os casos omisso 

Art. 10 - Compete ao Presidente: 

I - Representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo e fora 

dela; 

II - Proteger o patrimônio da Associação; 

- Alienar, mediante prévia anuência da Assembléia Geral, bens 

obsoletos ou sem utilidade para a comunidade; 

IV — Realizar, mediante a aprovação da Assembléia Geral, a 

contratação de empréstimos e outras obrigações pecuniáriaS; 

V — Receber doações; 

VI — Examinar e assinar, com o tesoureiro, balancetes mensais e 

balanços; 

VII — Aprovar propostas de inscrição de sécios. As propostas acaso 

não aprovadas devem ser submetidas, com as justificativas cabíveis, ao 

conselho fiscal, para exame; 

VIII — Movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com 

o tesoureiro; 

IX- Assinar, com o Secretário, a correspondência da Associação. 

Art. 11 — Compete ao vice- presidente substituir o presidente em suas 

ausências ou impedimentos. 

Art. 12 — Compete ao primeiro secretário: 

I -- Organizar e dirigir todos os assuntos da secretaria da Associação; 

II -- Substituir o vice-presidente em suas ausências ou impedimentos; 

III — Assinar com o presidente a correspondência da Associação. 

Art. 13 — Compete ao segundo secretário, substituir o primeiro 

secretário, em suas ausências ou impedimentos. 

Art. 14 — Compete ao primeiro tesoureiro: 

I — Responder pela guarda dos valores e títulos da associação; 

II — Movimentar contas bancárias emitir cheques, juntamente com o 

presidente; 
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III — Assinar com o presidente balancetes mensais, balanços 

contratos de empréstimos; 

IV- Substitui o segundo secretário em suas ausências ou 

impedimentos.,  

Art. 15 — Compete ao segundo tesoureiro substituir o primeiro 

tesoureiro em suas ausências ou impedimentos. 

CAPITULO IV 

Do Conselho Fiscal 

Art 16 — O conselho fiscal é composto de 3 (três) membros eleitos 

pela assembleia geral dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos, com 

mandato de dois anos. 

1°— Serão eleitos também 3 (três) suplentes para o conselho fiscal. 

2°- O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o seu 

presidente. 

Art. 17 — O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente semestralmente, 

emitindo parecer que será assinado por todos s seus membros. 

Art. 18 — Compete ao Conselho Fiscal: 

I — Fiscalizar todo o movimento financeiro da associação quer da 

receita, quer da despesa; 

li — Verificar os livros contábeis e fiscais exigidos pela legislação 

específica se está sendo utilizados com zelo e bem guardados; 

01),A1A1. E R  

'10 d> 
C  

REGSS 	
IVIL 

 
NMO 

TA% 

0141 ar 	
ot 

oim-to 

.1.1,  

III — Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas a 

efeito, encaminhando-o ao presidente da diretoria executiva; 

IV — Examinar a procedência dos motivos alegados pela diretoria para 

recusar pedidos de inscrições de sócios e, da mesma forma, os atos de 

exoneração que não se fundamentarem em iniciativa dos próprios 

associados. 

CAPITULO V 

Dos Sócios 

Art.19 — Serão sócios da Associação todos aqueles que atendem aos 

seguintes requisitos: 
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Manifestarem seu desejo de vincular-se á associação, Preench
i 

a correspondente proposta de inscrição; 

II - Tenham seu pedido de inscrição aprovado; 

n¡ ~ifjiibe¡ro 

1-abe 	C' 

III - Pagarem a contribuição prevista no artigo 21, inciso IV, a partir do 

mês da inscrição. 

CAPITULO VI 

Dos Direitos e Deveres dos Sócios 

Art.20 - Os sócios, quites com a tesouraria da associação e em pleno 

gozo das regalias que lhes asseguram este estatuto, têm os seguintes 

direitos: 

I - Votar e ser votado nas eleições para membro da diretoria executiva 

e do conselho fiscal; 

II - Usufruir de todos os serviços oferecidos pela associação; 

III - Recorrer de qualquer decisão da diretoria executiva; 

IV - Participar de qualquer promoção levada a efeito pela associação; 

V - Oferecer sugestões; 

VI - Requerer a convocação da Assembléia Geral, em caráter 

extraordinário. 

Art. 21 - Os sócios têm as seguintes obrigações: 

cumprir o estatuto, os regulamentos e as disposições da associação; 

II - Exercer os cargos para as quais forem eleitos salvo nos casos de 

impedimentos justificados; 

III -. Colaborar com as iniciativas da Associação; 

IV - Pagar a contribuição mensal fixada pela Diretoria Executiva até o 

último dia útil do mês de competência. 

V- O valor da contribuição dos sócios será de 10,00 R$ (dez reais), 

depositado nominalmente em conta da Associação Comunitária. 

Art. 22 - O sócio que, de alguma forma, infringir as disposições deste 

estatuto ou normas os regulamentos da associação fica sujeito ás seguintes 

sanções, a critério da diretoria executiva: 

I - Advertência, sempre por escrito e em caráter reservado; 

II - Suspensão de um a doze meses: 
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( REGI RO CIVIL a) Os reincidentes em infração punida com advertência; 

b) Os que estejam em atraso, há três meses ou mais no pgam 

contribuições pecuniárias; 

III — Exclusão aos reincidentes em infração punida com suspensão. 

1°- As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela diretoria 

executiva, delas cabendo recurso á assembleia geral. 

2° - A apresentação de recursos não terá efeito suspensivo. 

3° - A pena de suspensão não isenta o sócio de suas obrigações 

CAPITULO VII 

Das Eleições 

Art. 23 — A eleição para membro da Diretoria Executiva e do Conselho 

Fiscal dar-se-á por votação direita e secreta. 

I — Terá direito a votar e ser votado somente os sócios que tiver suas 

contribuição em dia. 

Art. 24 — Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria 

simples dos votos dos sócios presentes ás eleições. 

CAPITULO VIII 

Do Patrimônio 

Art.25 — Os recursos da associação são constituídos de: 

— Contribuições pagas pelos sócios; 

II L. DonteS e subvenções, públicas ou privadas; 

III -15roduto resultante da venda de bens gerados pelo trabalho dos sócios; 

IV — Outras receitas; 

Art. 26 — O patrimônio da associação é constituído de vaiares e bens de 

qualquer natureza, recebidos ou por ela adquiridos: 

1° - Em caso de extinção da associação, seu patrimônio, será doado a 

entidades assistências, devidamente registrada no conselho nacional de 

serviço social, nomeados na assembleia Geral de dissolução. 

2° - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

assumidas pela associação. 

30  - A extinção da associação será por decisão da assembleia geral 

extraordinária especialmente convocada para esse fim. 
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CAPÍTULO IX 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 27 — O mandato dos membros da diretoria executiva e do conselho 

fiscal expirará no último domingo de setembro de cada triênio, por ocasião 

da eleição dos novos membros, que serão empossados logo após a 

apuração dos votos. 

Art. 28 — Os casos omissos serão decididos pela diretoria executiva. 
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ATA DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2013 DA ASSEMBLÉIA G 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO CULTURA FM DE NdtíA OLÍNIfPIA -

ACRAFMNOL. Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e 

treze, na sede da Associação Comunitária Rádio Cultura FM de Nova 

Olímpia — ACRAFMNOL, fundada em setembro de 1997 e legalizada 

através do processo n2  53690.001359\98, onde estiveram reunidos os 

sócios da associação, atendendo ao edital de convocação 001\2013, 

conforme o capítulo III no artigo 92  do inciso 82  do estatuto que rege a 

Associação. O presidente em exercício Clérison Lima da Silva fez a leitura 

do edital, que convocava os sócios para, apresentação de chapa, 

discussão, votação, aprovação e posse da nova diretoria executiva e 

membros do conselho fiscal. Abrindo a Assembleia o presidente da 

Associação Comunitária triênio 2010/2013, Sr. Clérison Lima da Silva, 

agradeceu a presença de todos e começou a falar do legado que a 

Associação Comunitária tem deixado no município de Nova Olímpia ao 

logo de seus 17 anos de existência e logo após colocou a única chapa 

apresentada em tempo hábil. A seguir o presidente apresentou a única 

chapa inscrita para concorrer as eleições do triênio 2013\2016 para 

votação por aclamação. O presidente dando prosseguimento a reunião 

deu inicio a votação que por maioria absoluta dos sócios presentes 

aprovaram vencedora que tem a seguinte composição: Presidente , 

Leonilson Ferreira, locutor, divorciado, CPF n2  313283001-10 e RG n2  

487.934 SSP/MS, residente e domiciliado a rua Castelo Branco, n2  125-E, 

bairro ouro verde, Nova Olímpia-MT , Vice- presidente, José Claudiomiro 

Montanini, motorista, solteiro, CPF n2  532.005.351-72 e RG n2  915.970 

SSP/MT, residente e domiciliado a rua, Cisenando Rodrigues da Silva, n9  

360 - S, bairro boa esperança, Nova Olímpia-MT, 19 Tesoureiro, Clérison 

Lima da Silva, professor, solteiro, CPF n9  803.679.334-20 e RG n2  

1.104.938 SSP/AL, residente e domiciliado na rua Castelo Branco, n9  150-

E, bairro ouro verde, Nova Olímpia-MT, 22 Tesoureiro, Roberto Reginaldo 

dos Santos, servidor publico, casado, CPF n2  615959181-91 e' RG n2  

0923363-6 SSP/MT, residente e domiciliado a rua, 28, n2  233 - S, bairro 

jardim das oliveiras, Nova Olímpia-MT, 12  Secretário, Eronildo Lucas dos 

Santos, agente administrativo, solteiro, CPF n2  862.638.381-31 e RG n9  

1187598-4 SSP/MT, residente e domiciliado a rua 34, quadra 55, lote 09 
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SN, bairro jardim Itamarati, Nova Olímpia-MT 2g Secretár14#, 

Moura Campos dos Santos, cuidadora, solteira, CPF n210á.926. 	3 e 

RG n2  2213989-3 SSP/MT, residente e domiciliada a rua 34, quadra 36, 

lote 14, n2  381-E, bairro jardim das oliveira, Nova Olímpia-MT, e para o 

Conselho Fiscal Titular: Genival Soares dos Santos, Ator, casado, CPF n2  

522.457.301.78, RG n2  10083744 SSP/MG, representante da Associação 

dos Produtores Culturais de Nova Olímpia, residente e domiciliado rua, 

Bolívia, n951-N, bairro São João, Nova Olímpia-MT, Antonio Carlos 

Santana Pereira, vigilante, solteiro, CPF n2  278.609.145-49 e RG de n9  

1037134-6 SSP/ MT, residente e domiciliado na rua, Amazonas S/N bairro 

centro, representando o Sindicato dos Servidores Públicos de Nova 

Olímpia —MT, Lorival Alves Cavalcante, pastor, casado, CPF de n2  

141.765211-04, RG n2  0109353-3 SSP/ MT, residente e domiciliado a rua 

Castro Alves, n9  652-E bairro ouro verde, representado a comunidade 

evangélica do município de Nova Olímpia-MT,e os Suplentes do Conselho 

Fiscal: Jurandy Santana de Oliveira, jornalista, solteiro, CPF n2  

289.940.005-34 e RG de n9  08502470-1 SSP/RJ, residente e domiciliado a 

rua, 32, n2  418, jardim das oliveiras, Nova Olímpia-MT, Manoel José de 

Arruda, funileiro, solteiro, CPF de n9  207.523.851-00 e RG de n9  0643803-

2 SSP/MT, residente e domiciliado a rua José Alves Leão, S/N, bairro Santa 

Rosa, Nova Olímpia-MT, João Agapito, casado, professor, CPF de n2  

458654771-53, e RG de n9  695.990 SSP MT, residente e domiciliado a rua 

Maria Izabel de Jesus, n2  351 — W , bairro Jardim Santa Rosa, Nova 

Olímpia-MT. Na oportunidade os membros da nova diretoria executiva e 

conselho fiscal agradeceram o voto de confiança e comprometeram-se em 

manter os projetos da Associação em andamento conforme o estatuto. 

Não havendo mais nada a ser tratado o Presidente empossou a nova 

diretoria e os conselheiros e declarou encerrada a assembleia. Sendo 

assim eu Maria Elizene Moura Campos, redigir essa que será assinada por 

mim e por todos os presentes. 

-ffi‘çix 	kRern  

C- "1/ 

• 

if-Z- -1 

OO

Iz 

	RI  

• REq:`;'" 

• ato 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 250



SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, N' 1138W - CENTRO - CEP 78370-000 - NOVA C/L.11,4MA - MT 

FONE: (05) 3332-1134 -TABELIÃ: D1NA ALVES DA ROCHA DOMING 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia confere com o 
original apresentado, e dou fé 

Nova O 	'a 06 de novembro de 2013 

Hozalina M. Camargo de Almeida Escrevente 
Selo: AIW-33563 Valor: R$ 2,20 

Poder Judiciário-MT - Atos de Notas e de Registro'- Cód. Casório: 28 
Consulte: www.timlitis.brisetos 

cs, 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 251



rtJ 

CLn., c Er 7E3,1 ■ J' ■ 11 

,i E 	i» lI 

211(0 ?OREM E MIS R41 

RIRA DO WARE: 
RikEirn Ra6erte8,rsurl - Tabeliã e Rroistrodina 

/- 	t/(7‘7 2 7///1") .-/  

Ja4-1 	; 

2° Serviço Notaria' e Registrai 
o as fls.  O-03  do Livro no  4-0.1  

sob o no 5-5-1 	em primei n■ lugar 

cora-Acta. 

 

31 Dr 2013 
Barra do Bugres, 	  

O J 

fti'r,  :. —Jac 
■ri"14 

‘.2 

re: el. 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
Ato de Notas e de Registro 

Código do Cartório: 25 

Selo de Controle Digital 

Código do ato: 107 

Numero do Selo: AIK 50610 	R$ 51,80 

Consulta: www.tj,mt.gov.briaelos 

Andréia Wartinez (Feftrin 
Escrevente 

E) 

o 

Ç 

7.• 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 252



• SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DENOTAS. 	• 
AV. MATO GROSSO, N° 1138W - CENTRO - CEP 78370-000 - NOVA OLIMPIA - MT 

FONE: (65) 3332-1134 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia confere com o 

,Otnti r: 	
00,11.ÇOS 

original apresentado, e dou fé 	N.4!3/l'o 
NovacOne=bro de 2013 	 "55, 

4 ms'  
HozalinaTPdemargo de Almeida Escrevent 

Selo: AIW-33564 Valor: R$ 2,20 kl  1‘ 

Poder Judiciário-MT - Atos de Notas e de Registro - Cód. Cartório: 28 
Consulte: www.tjinLjus.briselos 

C1C;Vt1 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 253



	

:1; •• 	• o ERMOHIO NACIONAL Yiite~."0:L 

	

487 9..54 	 11-05-1987 
LE0N1LS0N FERREIRA 

Sebastião Ferreira 

Maria Margarida Ferreira 

Presidente Bernardes-SP 14-04-.1962 
DATA CF N.1f,CEtli0 

Cort eas 274 L 2 1, B-4 Cart Rog Civ 
de Deuradina-MS 

313283001 10 

~VIDO 	DETAItif~ra.4—  t 	1NA I LIRA .10LIIRE 
~185,WWWR I I N°7 :1,1E 29,;5-area " 

HEPUBUCA FLIM71-(Al i VA 0011,,,,' !t. 

ESTADO DE MAIO GRoci* r)C 
SECRETARIA DE SEGUP,ANC;b :Mi N. 

INSTÍTUTO DE IDENIIHCÇÃO 
3:T; 	tis._ 

0
1

13
b
la

 b
I0

3
10

c1
 

	

ASSMATURA 	1./ 

	

È 	I 

• • 

	

	 MINISTÉRIO DA FAZENDA -   
SECRETARIA DA RECEITA-FEDERAI 

COORDENAÇÃO 00 SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÓMICO-FISCAIS 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE' - 
- 	 - 

DOCUMEN10 COMPROBATORIOIV ROSCRTÇÃO ■YO 
hAS.TRO DE PE.S_SOAS FYSICIJS  

MUDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL- 
_ 

INSCRIÇÃO NO CPF  

3t3 VN3 00/ 10  

CONTRiBUINFE 

LEONgt.60N FERREIRA 

NASCIMERIO 

I - 

—r -  —1 
M 	.14 

1E1000 DA C.CrA r% *In! 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS = . 
AV. MATO GROSSO. N' 1138W - CENTRO - CEP 78370-000 - NOVA OliMPIA - MT 

FONE: (65) 3332-1134 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

AUTENTICAÇÃO 	 ..;,c,  
A presente cópia confere com o 	`-' 

original apresentado, e dou fé 	 '.  4,4 cort.,,.. 

, - 	/V 	: '',2). 

	

Nova  •I '41'
0

• . - 06 de niovernbro de 2013  -1'' 	'- ('cs) 	(-) 

	

-À. 	-ff,. 	, 

....8.,_..n~ 

Hozalina M. _.. amargo de Almeida Escrevente 

Selo: AIW-33558 Valor: R$ 2,20 

Poder Judiciário-MT- Atos tle Notas e de Regisiro - Cód. Cartório: 28 
Consulte: www.tjtot.jus.briselos 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 254



ELHA EM BRANCO 

{ FOLHA EM BRANCO 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 255



tUt.hAt I VA DL ell-(A.Wl..82à5,árazás,r,,~a,10; 
V.AL..}DA EM TODO O Ti:R RUMO N AC eNt.l.  

915 970 	̀E'WoDá. 2,4-05.91  
JOSt CLAUDIONIRO MONTAN101 5 EDRÉTARIA DE •SEGURANDA P 

ESTADO DE MATO GROp 

,NSTI:L.110 DE IDEN1IPICAOÀ0 DR, ARCUO -Na DE PA 

Valdomixo'MontanJni 
Maria 4pareçida de Sou.' za!Montániai 

sí-on 1  
•(- 

01.04,73 
L ATA 	NAtái:MEN ft) 

a2871,* 

Nossa Sr', dás Graças-PR 
NATUliaLiDAtle. 

Cert.Nasc.N9*  59 P4 
DOC DrliGÉNI 	Nossa Si'{&; ; das 

t ;1 7,Tr!.7'01i/r% 
•1 	' 

a 

ryn 

nr3 
2 -( 

Z 

É r. 

T? 

O 

ce 

.̀= 

Op z o  o 
R > cn 

	

02 -0 	Lr O rn  
7/,`  

	

co 	N o < 
• AulsKrup.,„ Do TITULAR 

; , 

,sinzra 	/qr.e.r.-4c1%.  
.11(11 acziC.grírrinino1 

.y,ewreME N 7 .11 G OE •29/C8iI3,3 

CF 532045.  .;12"&fla  

inátrettAilfi. bFi 

CD 3:s L,z -o 

'D Ó,m b a r 
-adc rn  r- m 

o C) 
O 73  CO 

);0  E 9 ri 
A mo  

z 
m > 
cf) 5 

.4 ?, 
>O a 

o 00 rn 
' Z 

n• 
z 

• •-•_, 
< o ), 
O u) 

- r-
z 

-17 

• 7,..":","X 	- ••• • 	.• • •• • 

tiG e5 
W40'. Z 

O 

" `r  
-N` 

,•sek,.• 	, 

'•.'• • \ 

(55' •• •• 
&6  • 

..? 

sag) u. 

o 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 256



FOLHA EM BRANCO 

'FOLHA EM BRANCO 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 257



TOOXffirãTO: VAI IDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

1191398 	 DATA DE 
EXPRK AO 

CLÉRISON LIMA DA SILVA 

'.:-.45X—TREPCJEsticA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO) DF fttlIGX0,,N5:,1 
SECRETARIA D E ES Trk,s1.0 	"E'S' -OGrAt 

	

CENTRO DE 	}}CIA'  

	

íris lITUTO DE 10E1,4TR-ir:AC 	'DEI. ARI, 	Notrs 5Aa I t,  • 

(11 

JOÃO LARANGEIRA DA SILVA 

MARIA LIMA DA SILVA 
:rd ri 

SANTANA DO IPANEMA 	AL 

CERTO NASC 7.161 FLS 182 	LIV Al2 
MARAVILHA - AL 

• 

.7. DATA DF NASC MENTO 

0210611973 

=Pir‘ 
1,141 CADDOSO DA SILVA 
E 110ENTIriCAÇA0 	CIVIL 

LEI Ng 7.116 DE 29/08/83 

803.679.334-20 

2 VIA 	"414C-R 

lin 
k. 

Este documento é o co4rovente do inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exiOncie por terceiros, noivo 

nos casos provistos naelegislaçÃo vigente. 

Assinatura 

CLERt$61.4 LIMADA SILVA  . 	.. 

S 
E 

R 	VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
P 

• Emitido em : 08/12/93 
O 

ASSINA W 	RA U0 ifl ULAR 

IX CARTEIRA DE IDENTIDADE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretariada Receite Federal 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS' FÍSICAS 

Nome 

CLERISON LIMA DA SILVA 

NQ do Inscrição 

411íli1011 

XIMMt 

19/91/2012 

Data do Nascimento 

02/06/73 

llBI!Pll11 TII  II III 

1 

Q 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO. N' 1138W - CENTRO - CEP 78370-080 - NOVA OL 

FONE: (65) 3332-1134 - TABELIÃ: DINAALVES DA ROCHA DO 

i.  t,civiço 	 AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia confere com o 

rn: origin l apresentado, e dou fé 

.SERVIi;1  'Nov  

U) 004  

'a26tembro de 2013 

Hozalina M. Camargo de Almeida Escrevente 
Selo: AIW-33554 Valor: R$ 2,20 

Poder Judiciário-MT - Atos dc Notas e dc Registro - Cód. Cartório: 2S 
Consulte: wxyw.tirni.ius.briselos 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 258



I FOLHA EM BRANCO I 

FOLHA EM BRANCO 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 259



ESTADO DE MATO GROSSO 
	. . 

SãCRSTANA 7,
.EVEMJSANC.P.X.135‘1CA 

iNsTrrtfr cr-2 icErrnncAçÃo 
eR. ARDL.Do y,ernas c'EL_ PAIVA 

• 

• 

----------------- 

c.a 

CPF — 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Notno 	 - 

ROBERTO REGINALCO tiC.B_StOTOS: 

Ng do lescrieZe 	. 	
rdaseanontO 

. 615959181 	
14/01/75 \st é rio —I 

s  279 Ze (51  
°em 

• - Esta documento o compmvanto do InstrieSo no CAISA.SfRO 
PESSOAS, FISICA& — CPF, vedada a exigancl a por Ur:mirar., avo 
nos ossos previsses na Legislargro vigente. 	 _ 

R 	- VÁLIDO EIVI:TOOO.  O TERRITóRi0 NACIONAL 

R 	 - 	 ErnitiCin ãrn 	23,»D4/g3 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 260



SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, N° 1138W - CENTRO - CEP 78370-000 - NOVA OLIMPIA 

FONE: (65) 3332-1134 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINO 

AUTENTICA A 
Apresente có•ia c. 
original apr... 	-d.•  ,= • S• N 

Nova O - 

Diná •  rfir.;- 	ocha Domin?". 
Selo: 	P-13829 Va or: R$ 2,20 

Poder Judiciário-MT - Atos de Notas e dc Registro - Cód. Cartório: 
enro.uate• www timt lis hrlw-Inc 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 261



9  

ItiATul 4 	IF$14,a1 

• itA Ui Int,  NIIIMME 

1 	 
• ...-_,•5:.-"i'-e.Si $- 	VA 	EM TODO O TERRITÓRIO NACIIIAL  

FIEWSTRO 1 1. e 755)Ü -A.  GERAL . 	' 	. 	EXPEUCAO 	.. -. 
DATA DE 	.1 3/0:5/96 

,,,,LERt:INILI)0 1...I.J(::AS i)1(:3Sp-43AN't0:3 

I das crome/ ,  líii:'4W)..):IR 1...1.1(:;()S DC)b .3r4fPi"Of3 1 

kb-:----  - 
.— 	..j.  ,, ,..AIENO.) 

LC -; ORIU£ . NASC . 1.....1 V , n....09 F1...0  zjrcrJ-'7,93 
ri:::i■:.11 7:ii5e.i. Ar()L..f) 3: (1-::())...  

Cv41211,-,AT 

070 

°ritiPi;EILIOA FEDERATIVA DO FIFJASIk,. 

ESTADO DE MATO GROSSO 	 S.  

SECRETARIA DE JUSTIÇA 
IRSIITUTO DE RIFE lf WAÇ ÃO DR. AROL DO MEEWES DL PAIVA 

MÉ1R 	Y.)(.)S 5.3AN.1' 

CreSt7.i3 
S5...1!4A 

elte 

MINISTÉ.R10 DA FA2E.NDA 

Secretasia da Res.eito Federal 

Deve S et 

Cãrie-
a de uso pessoal intranskgivei. " 

 apresentado junto çoni pryl 
documento de identidade. - 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, Nu 1138W - CENTRO - CEP 78370 000 - NOVA O 

FONE-  (65) 3332-1134 - TABELIÃ: PINA ALVES DA ROCHA DO 

apresentado, e dou fé 
06 clqovembro de 2013 

Hozalina M. amargo de Almeida Escrevente 
Selo: AIW-33555 Valor: R$ 2,20 

Poder Judiciário-MT - Atos de Notas e de Regigro - Cód. Cartório: 28 

Consulte: www.tjmLjus.briselos 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia confere com o 
origin 

Nova O 

OS Aio
s. 

cd..,ai s 
rabe, 

- 	As  

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 262



FOLHA EM BRANCO 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 263



1,Ah~sfowtm 
09:11/1989: 1...11 A BA - T 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACiONk.  

4ftj 
' 	- 	• • .me.NASC. LIV. A18 EL8_284V 

TFRM 11983 MOVA OLIMPIA—MT 

* 	* * 

\41451-WIA,';(410-e4:1')  (114t.3  .!:(13.1£119) Utv,a 

2213989-3  

ET,' 7.EN ENe 1  .1 Fk.AI L1:vc-'5".. 1 ti De3 

Ruttri4  
VALE) E1.41 RO CAM P02; (90E; J-A 

1,-:\rA.NI A EI w. M eli RA t‘l  _r_ieri mEt 

RE Peei ICA. F-F.-DERATSVA IX) ORM311_  

ES, I ..1)01)11. MATO GROSSO 

1 	 4iAPuelicA 
1 ,- A: 	ur‘ MAU 1 u.) 1..EPJPE.:, DE PMVA 

'M:0~ 
C.111,1 

MARIA 
3ANTOS 

Veael_.CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Telma de Azevedo Silva tilnraes 
Coordenadora Geral de 

Assavanla4retNifflii da POLITEr 
070 

0.0WI €5,4 

1" 1. 

s..1.44:sa 

;y1116, 
'11*k 	*I 	Vfl' 	 • 

.042.926:451433 	* • 41/4 
‘"1 	• 

MARIA ELIZENE MOURA CAMPO CICT,.:9AN.-ÇOS:0,),  

.7"411? 	rev'ea,No 

09/11/1989 

Cartão de uso pessoal e Intransferivel 

Deve ser apresentado 'unto com um documento de identidade 

' *1' 
• 

• II 

LEI ir 7.118 DE 29:0813 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 264



( 

riAE~~
R 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 265



995 :" 

nifi-  (3s 

JWREL 

BILDUE 	DOS SM.'UnS 

CACLOS CHW :MG 	V5/2/197J. 

FL-19'dV 

MUCURHM 
,r,55?"30i 

R. 

PI I — i365/ 

Cadastro de Pessoas Físicas  

número de inscrição 

• a" 
xotaX0 

A•4392°  - A 

Nava 01'00 

•
tt 1 

AUTENTICAÇÃO 

, ,,,.,",A 
presente cópia confere com o 

'1- ",",:',-, ),','" originai apresentado, e dou fé 

Nov O 	
16 de tubr de 2013 

Hozalina 	
Camargo de Almeida Escrevente 

seio: AIP -13835 Valor: R$ 2,20 
 

od,,,-Judiciiirio_m _ 
Atos &Noras e de Registro - Cód Cartório: 28 

p Consulte WW.' tino inq lirlsolw. 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 

Pu. 

MATO GROSSO, N' 113r1Vi - CENTRO - CEP 78371:1000 - NOVA °SAMNA - MT 
FONE: (6513332-1134 - TABELIÃ: DINAALV ES DA ROCHA DOWNGOS 

.05 • OralGt Tn„ 
Li  

ta(109  

RA" 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 266



F[LHA EM BRANCO I 

h rhn RP, &Ne° 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 267



• 

:"5.? 	
•  ••'•••" 

••••k.,;` 

í44,. 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 

AV. MATO GROSSO, 
	38'N - CENTRO - 

CE 78370-000 - NOVA 
OliMPIA- MT 

'FONE'. (65) 3332-1134 - TABELIA: DUO. A 
	

S DA ROCHA DOMINGO 
	

cai „: ,, 

AUTENTICAÇÃO 	
1-40%01P'5 

 4 
"•". " 

A presente cópia confere com o 

•„ 

origin apresentado, e dou fé 
	

, 

Nova 	
16 de o ubro de 2013 
	cdo"' 

Hozallna M Camargo de Almeida Escrevente 
Selo pap -13831 Valor: R$ 2,20 

poder Judiciária-MT - 
Atos de Neta-s e de Regisi - 

Cód.'Cartório: 28 

Consulte: sykirw.tinttis.brIsclos 

;;;_ :tu•imie )1,•
■•+) - 	lf■nt 	

N 	. 	
• 

f Pz. 
. .. • . 	 -...,_ 

----.- 
	

_- 

	

 . : _z•-.---- "-:. 	
- 

• — 	
,- • 

in.tair. -..-• 	- 	
-"i",-"-:/;')..zi-2W-,-,.---,— 

ognie 
20N fo 

SV.LON aLVN01-138Vininn OW\S vicull,-‘0,/j„oN - 143002.01/ .33.3 - 
	

- t,. • 

Ntvdoci 
VHDOd "V a S.31;1`d 

5)3 	
Z 99£1.-

Ciewe 	

'.0i9S 

105'g epsét.uN ep o 
	

cuip 

OZ'Z, 	

zoi4 

	

£1.0Z GA 0,1cini o 
eP 90 , 	1,‘ 

eNoN 

nop e 'opeNuese,idt ffiut.131Jo 

LI.100 
eimpoo 

21,0 ouieseÂ Ncf 

ÔN:f 0‘.0■13.1.nd 
75::£ 	

•3S•10A 

,14 OSSC410 01VV.1 

PuM".-AngettP--  

j".2
.••":".; 

O LO -VIAZ JtiniVF 

6tJ-- 17T 6099L3 

v-bniazvár OT9ZZ NUSI 
T172'5,"14 .rC "Arl ^2SVN.0 

VR-OUI?ZVOP 

VAUS VO VNVINVS unv 

VUIMISd aRMSMIOD 

1,96T/0/03 

VaISUM VNVINV2 SOq1V2 OINOINV 

0002/gii 	'"i=;-:-, 	9-17i:-_aL9OT 
7GrivA 	 fiL 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 268



Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 269



/ () 
REGrslE0 
GERAL 0109353-3 

• 

I'oder 	 - Ato: de Nula: e do 
Ikistàlte: 140 	0, kvsP. - ;`5  

"euot4Pa 	- RO"° GOS 
2(7°-° 	A>.001qt\l4 	

1STflo 

(OS  

1501C),I.r2De.115  

Nova O'',  

WV5,10 GB.0550, Se 543.W1- 0511-0 
SeRVIÇO 

cow 

rca,IE• 
(Vã) "3'32_A 134 -

TAS
Ok. 

0410- ALVES ,e+ 

PUIEN
IIC  

P, ptesente cóp1a conlefe COM O 
oN\na .cesente.do, e dou le 

Nova 	

6 de osÁN: ‘o'ío 
de 20'13 

‘-kozaVina 	
rnatg 	

P,Innekla Esctevente 

elo 
Pa? -13E532 v

alor  . 	
2.,20 

_ 	
de gotas e de Ik-egistO - 
	

CatU5SILO: 215 

osistlite- 
vt•NW.I.Ittirá:vitc. 

poleF 

VpiNTLID A E7.1TO DO 	(:),Rea t; 	A , 

,_SIADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA D E iliST IÇA 

•OFN'f g:IcAçaa DR_ ARDIDO MENDES DE PA:V.r.. 

xir 

• ";;; 	 - 	• 
• - - 

_ 	
REGIST-f? 

.\c-4 Notariais 

rá d, P.;.02  

Tabeliã 

e(2910 p  

LOURIVAL ALVES  CpriA1,,‘,.ANT E 
=,,,,,,, 	 tfp '-'°r17(45.  • , 

MANOEL ALVES CAVALC18¥;,rE  

LUIZA ALVES CAVAICMI9pltes 	
co 
vi 

—MT 	
...c.-  ,-- 

...5. 	

'-, .' 	''' ' 

PDXOREO  

l'  "- °R G  C . CASM. L IV 24 FLS.7  

TERM 453 RONDONO ' e S — MT 

 Santa Of ,.14 O 8QUI 
0...,,_. , 

 

* * * 

i 	
el' 

... 

01 

CPF 	* 

2VIA-011 1 

CORREIOC 

 

;•:3-,4•5; • ••..5•j- 

  

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO. N' )135W - CENTRO - CEP 78370-00r! - NOVA OLIM PIA - MT 

AUTENTICAÇÃO 	„ .. 
-- M.,,s."7" r?.;- c, , 

FONE: (6513332-1134  - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOM 

A presente cópia confere com o 	- - '7,w, ' 
original apresentado, e dou fé 	-' ---:i:=2 	.--' c)  1- I - ■ j  Nh, 

Nova 	' 08 de ou obro de 2013 	° 	'-)&4-.  '"'" 
ri 

 

ç',..... 	..&....i...ii. 	

Oii 	a 	Vo:- „..5.-  - 

I-lozalina . Camargo de Almeida Escrevente ---"'"-- 

Selo: AIP -13563 Valor: R$ 2,20 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 270



( 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 271



CARTEIRA DE DENTIDADE 

• - • 	-- 

LINDO St-P.21& 	GL\1:f/4„ 
JOANA (.“..klç 	 f 

EILlacÃo 	. 	--- - 

EG'e,SIDO 	
DAI A DE 

DEDAL 	 0i4 ti Li I 	, Ep'ENÇÃO 

REPUBLICA FEDERATtvA [10 BRASIL  
ã-'•idibursÁr  

,ESTADO_DO RIO DE JANEIRO' • 

SECRETARIA DE ESTADO DA 'POLICIA CIVIL 	t 
nnrOPT/INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO ÉÉLIX PACHECO 

rï 

	INTsffiliCI DA FAZENDA 	
„ 	 

tARIA:DA RECEITA-FEDERAI 
	 AÇÃO DO SISTEMAtE INFORMAÇÕES ECONalICO-FISÇAIS; 

 	cmuirranr.700,177VVA C40 Loo comi-103~ff  	 • 

, rn 

,,omE JuR.ANDY z; AN T • 4.) 

NNIii 	DÉ• 

s DOC OF,,GEF.1 C *NA 

-TER 0070442 Gr..-  

cor "289.  940005 

iurAgfainoya.,5wsió-Fr_r-r;:iL :VA 
LEI N.7_11,6 DE 2948,83 

pATA:D£ NASCIMENTO 

C)0542 45  5 4, V 

•Ta I ,COMPROBATÓRIO INSCRIÇ%ÂC  
-ADÂTTL-O -DE PESSO 	FISIC 

VÁLLOOENV TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

ÁSSiVAILIRA 0.-ry n3S7.1L2L.,%4 ri 

k;Cf.,,_,) 
0
-___ ---~, 

S.SCJIÇO ONit- 
e 

IN3E.00t4A10 13i, ;401AS 

oksiE:. tes.) 

53'32-1‘34 -11,.0.x..0.,-.0B,INNt..VS DA BOGNANDo 

0 	

.\  

p,\/_ 4.00 

GX:2.0550,1,1. 1130 C059,0 -C.P175.3/0„053o- 

tSO\JA0x_11,. 

;dr eito p. 	

..,. 	ÇO 44)

dom

presente 
CoMSNa 

	

' -  

'1'''3 "Sioe', 2, 
--\\z ‘, 

No°NraCfirnpia 
4:01Éthair. Álr 

..,.2a, ,. 	
41 	

'.:2,.., cs,,:ot..• 

is'ninal aprese 
	

.. r, 

;D.o& ppe I
r'', , , 

na  riN‘.  i
ngew __5;:;A::..t.IPs 

Seio: ,. 
• -1.383/ 

Nt • Yuk 

vede( sirs.,e-3-"Ãx': mos de-N.

,, eus
, e de F...ei

rys,,
,d‘oos, coa_ cad..5,,,s. 226 

Cons0.1:. ,,,,,,,:13.rat.rus » i . 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 272



Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 273



ww-w_e-Ái4 GOni4 S GO 
bá  - — o 

,41 
RS 	 CO 

'1? R 

or,t 

Lt1,1Pt 

'MAN 	, UEL ,JC.--1D: Dl : 	faki.)D..4 

# ,t; 

mA R A VV.:ANCA 	liE ARRIMA 

W5GERES-MT 	 181 11//9513 

0,-},-; c-rc.Lme NAS(3,"-' LIV 	32x, FLS 
TE)M 2171523" VARZE.1).. GRANDE-11T 

- 	t.--;/(SC!1-2C1.0 'OS la..L.c-le 

ieneriewiewarer N' 

Ncor t 	°.•4  

• 

lova olirnO .  

Castão de use pessoal e intransferival. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

RIO DA FMRDA 

,.! -,•'? I ,. 
• 

CORREIO( 
www.conrolioa.eorn.br  

r‘kieiXilD 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS - Ai MATO 	ScS, 	- r.:EN1ro - C.ÉP-570-t3a:i NOVA 01 	• 
FONE 	.33:s2-11-51 - TADEUAL: DINA ALVE DA ROCHA DOME 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia confere com o 
origi•al apresentado, e dou fé 

No 	sia 18 dqoutubrode 2013 

Diná Alva= da Rocha Domingos'-:: TARELIA 
Seio: AIP -13839 Valor: R$ 2,20 

ti 

E - 	NoVEN...... f.k lis l5fsíi - 	 ? 

s _ 

Notanais Cr  

Rcde f/p:19); 

anel iã 

4-01iMptià 

-4n 

Volume de Processo Digitalizado  (0398428)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 274



SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
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PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DA RÁDIO CULTURA FM DE NOVA OLÍMPIA 
DE SEGUNDA A SEXTA DAS 05h0Omin ÀS 00 

C.) FJs,  

Rubdc, 

HORÁRIO 051100min às 07h00min 	 .  ../1,  <:: 	IL/ 	02 
LOCUTOR: O Eronildo Lucas 	 -› 
PROGRAMA: CULTURA SERTANEJA 1a EDIÇÃO 
DESCRIÇÃO Um programa voltado ao homem do campo, que toca e divulga a cultura sertaneja na sua 

essência, bem corno as informações da cotação dos alimentos. 

HORÁRIO 07h0Omin às 08h0Omin 
LOCUTOR: Julia Munhoz 
PROGRAMA: MATO GROSSO NO AR 
DESCRIÇÃO Um programa jurnalístico onde Vanderley Munhoz traz notícias de todo o Estado de Mato 

Grosso. 

HORÁRIO 081100min às 11h0Omin 
LOCUTOR: Leonilson Ferreira 
PROGRAMA: PROGRAMA LEONILSON FERREIRA 
DESCRIÇÃO Um programa de variedades, voltado para a dona de casa e as secretárias do lar. Esse programa 

traz para esse público dicas de horóscopo, culinária, economia doméstica, saúde, muita música 
e notícias da internet no Brasil e do Mundo. 

HORÁRIO 11h0Omin às 12h0Omin 
LOCUTOR: jurandy Santana e Clérison Lima 
PROGRAMA: SALA DO POVO 
DESCRIÇÃO Um programa irreverente de participação popular com entrevista e notícias de Nova Olímpia e 

de todo o Estado. Esse programa tem como objetivo a participação direta dos ouvintes fazendo 
suas reclamações e sugestões sobre os diversos problemas de nossa cidade. É a população com 
voz e vez no rádio. 

HORÁRIO 12h0Omin às 13h0Omin 
LOCUTOR: Programação automática 
PROGRAMA: AS MELHORES DO MPB 
DESCRIÇÃO Esse é um programa voltado a divulgar a cultura da música popular brasileira. 

HORÁRIO 131100min às 151130min 
LOCUTOR: Vivia Aline 
PROGRAMA: AGITO 104 
DESCRIÇÃO Um programa voltado ao público jovem com dicas de novela, participação dos ouvintes através 

das redes sociais, divulgação de grupos de dança folclóricas e de rua, entrevistas e dicas de 
beleza para os ouvintes. 

HORÁRIO 15h3Omin às 17h45in1n 
LOCUTOR: Claudiomiro Montanini 
PROGRAMA: CULTURA SERTANEJA 2a EDIÇÃO 
DESCRIÇÃO Mais um programa voltado a divulgar a cultura da música sertaneja com a participação popular 

na escola das músicas de raiz sertaneja. 

HORÁRIO 17h4Smin às 18h0Omin 
LOCUTOR: Roberto Reginaldo 
PROGRAMA: HORA DA AVE MARIA 
DESCRIÇÃO Um programa voltado ao público católico, levando as mensagens e ensinamentos da bíblia. 

HORÁRIO 18h0Ornin às 19h0Omin 
LOCUTOR: Direto de Brasília 
PROGRAMA: A VOZ DO BRASIL 
DESCRIÇÃO As notícias do Executivo, Legislativo e Judiciário em rede nacional com retransmissão 

autorizada e obrigatória através de decreto lei. 

1 
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HORÁRIO 19h0Omin às 211130min 	 -V  
LOCUTOR: João Agapito 	 ,.,- 	 - o 
PROGRAMA: PROJETO APRENDIZ DO RÁDIO 	 -C., ,,,

, 
) 

DESCRIÇÃO Esse projeto é uma parceria Associação Rádio Cultura FM e a Rede Cidadã do Esaio do Mata 
Grosso que tem como objetivo formar e descobrir novos talentos da comunicação. 

HORÁRIO 211130min às 001100min 
LOCUTOR: Programação automática 
PROGRAMA: FLASH BACK 
DESCRIÇÃO Músicas para recordar os anos 80 e 90 com a transmissão de grandes sucessos. 

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DA RÁDIO CULTURA FM DE NOVA OLÍMPIA 
DE SÁBADO DAS 05h0Omin ÀS 00 

HORÁRIO 0ShOOmin às 08h0Ornin 
LOCUTOR: Programação automática 
PROGRAMA: MUSICAS SERTANEJAS VARIADAS 
DESCRIÇÃO Esse programa começa o dia acordando a cidade com músicas sertanejas variadas 

HORÁRIO 081100min às 11h0Omin 
LOCUTOR: Aliton Dias 
PROGRAMA: FLASH MUSICAL 
DESCRIÇÃO Um programa que tem como objetivo divulgar os eventos culturais, sociais e promocionais da 

cidade bem corno lançamento de cds de duplas e cantores em carreira solo em início de 
carreira. 

HORÁRIO 11h0Omin às 13h0Omin -. 
LOCUTOR: Eronildo Lucas 
PROGRAMA: FLASH MUSICAL 
DESCRIÇÃO Esse programa tem como objetivo levar informações ao cidadão novaolímpense de tudo o que 

acontece no serviço público. Políticos, servidores públicos e líderes comunitários são 
convidados a prestar contas a população através de perguntas e respostas direta através do 
rádio. 

HORÁRIO 13h0Omin às 17h0Omin 
LOCUTOR: Vilmar Ferreira 
PROGRAMA: TURBULÊNCIA 104 
DESCRIÇÃO Um programa voltado ao público jovem que gosta de pop, rock, funk e que traz na sua grade 

várias entrevistas com cantores da cidade e região. 

HORÁRIO 171100min às 18h00min 
LOCUTOR: Orlando Cesar 
PROGRAMA: A CAMINHO DA GRAÇA 
DESCRIÇÃO Um programa voltado a divulgar a palavra da bíblia sem denominação de igreja. 

HORÁRIO 181100min às 21100min 
LOCUTOR: Programação automática 
PROGRAMA: CULTURA RITH 
DESCRIÇÃO Músicas variadas de diversos estilos. 

HORÁRIO 211100min às 00h00rnin 
LOCUTOR: Claudiomiro Montanini 
PROGRAMA: CULTURA ESPECIAL 
DESCRIÇÃO Um programa que tem como objetivo resgatar o romantismo, totalmente voltado ao público 

apaixonado, 

vç,OS - Ris-G.455 

N,O)taria ject43 ts 

o 
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com ... 
441/o NP 

DE DOMINGO DAS 05h0Omin ÀS 00 	 2. Fts. 139 °' ... 	O 
PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DA RÁDIO CULTURA FM DE NOVA OLÍMPIA `-' 	0 .c. 

'2 Rata.. 	---- en - 	_ . 
HORÁRIO 05h0Omin às 08h0Omin ....› k CO 
LOCUTOR: Programação automática 

4 
')  

PROGRAMA: ALÔ MATO GROSSO _. 

DESCRIÇÃO Um programa gravado com entrevistas com cantores famosos do Brasil inteiro 

HORÁRIO 08h0Omin às 09h0Omin 
LOCUTOR: Sergio Castanheira 
PROGRAMA: GOSPEL HITS 
DESCRIÇÃO Um programa gospel para todas as idades que divulga as músicas gospel de várias 

denominações. 

HORÁRIO 09h0Omin às 101100min 
LOCUTOR: Programação automática 
PROGRAMA: RITMOS 
DESCRIÇÃO Ritmos variados para a juventude 

HORÁRIO 10h0Omin às 11h0Omin 
LOCUTOR: Manoel Arruda 
PROGRAMA: PORTA ABERTA 
DESCRIÇÃO Um programa evangélico voltado ao público jovem que gosta de hinos gospel de diferentes 

igrejas 

HORÁRIO 111100min às 12h0Omin 
LOCUTOR: Vanderley 
PROGRAMA: ADNA EM SEU LAR 
DESCRIÇÃO Um programa voltado a divulgar a palavra da bíblia na visão da doutrina ADNA 

HORÁRIO 12h0Omin às 13h0Omin 
LOCUTOR: Pastor José Maria 
PROGRAMA: BATISTA NACIONAL 
DESCRIÇÃO Um programa voltado aos  cristãos da comunidade com dicas de saúde e bem estar social 

HORÁRIO 13h0Omin às 14h00min 
LOCUTOR: Nilton Rodrigues Brito 
PROGRAMA: A PALAVRA QUE LIBERTA 
DESCRIÇÃO Um programa de questionamento e estudo bíblico de forma independente 

HORÁRIO 141100inin às 151100min 
LOCUTOR: Jucelino Vitorino 
PROGRAMA: FALA JUCELINO 
DESCRIÇÃO Um programa independente que traz para os ouvintes pregações e depoimentos de cura e 

libertação 

HORÁRIO 1ShOOmin às OOhOOmin 
LOCUTOR: Programação automática 
PROGRAMA: PROGRAMAÇÃO AUTOMÁTICA 
DESCRIÇÃO Músicas variadas 

O CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLÍMPIA, 

inscrita no CNP].  sob n.02.328,882/0001-44, com sede à Rua Minas Gerais, s/n, Casa da Comunidade, CEP 78370-

000, Município de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, através de seus conselheiros, declara que a 

S - 

votanai  ? 

---7:elf;;;9"" 
/imo, 
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Nova Olímpia (MT), 04 de setembro de 2013. 

CONSELHEIROS: 

'FSVEZ1191iA1A1-  Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS-P,RODUTORS 

28  Representante: GENIVAL OA E a  qs,SANTOS 

LTURAIS DE NOVA OLÍMPIA-APCNOL 

sERI/417G":44Entidade: SINDICATO DOS S 
• in 28 

Reprfsentante: ANTONIO CAR O 	EIRA 

UBLICOS DE NOVA OLÍMPIA-SISPUNO 

À/LÁ e 
À  Entidade: IGREJA A VIZ DO EVAGÉLIO 
te  Representante: LORIVAL ALVES CAVALCANTE 

s74° bic 
"UrtEntidade:  JORNAL 

"Ilepresentan Y SANTANA DE OLIVEIRA 

Selo: AIW - 33583 - 000 R$ 4,80 
Nova OlImpla 07 de novembro de 2013 
Dou fé Em test 	 ) da verdade 

Hozallna M. amargo de Almeida 	Escrevente 

ERb/L-, 

2-45) 
•r••Z 

 Ott
, 

O 

•C 	• 
110 	O 

r") 
111■1 Poder Judiciário-MT - Atos de Notas e de Registro - Cód. Cartório: 2 

Consulte: Nvi.vw.tinit.itos.briselos 

Nova OlImpla 06 de 	ombro de 2013 
Dou fé Em te m 	 ) da verdade 

\ NX.1  

	

ergo de Almeida 	Escrevente Hozallna M.a Ca 

o 

-' rr~̀  

Seio: AIW,- 33576 - 000 R$ 4,80 
Nova Olímpia 06 de n ombro de 2013 
Dou fé Em testemu 	 da verdade 

cDERt,/` 
—Agis 

c,  

o t. 	'- 
Hozallna M.0 Carfi go de Almeida 	Escrevente 	•e,” 

d 
-1 I 	 Poder Judiciário-MT - Atos de Notas e de Registro - CáLL_Ca' rtt5Ei 

Consulte: w WW.titnt.1 s.br/selos 

Selo: AIW - 33546 - 000 R$ 4,80 
Nova Olímpia 06 s novembro de 2013 

	

Dou fé Em =st 	 ) da verdade 

	

Hozallna M. 	Camargo de Almeida 	Escrevent 

	

Podef-Judiciári 	 Notas e de egistro 	Cartório: 
Consulte: www.ljnItjus.briselos 

programação da emissora de rádio, conforme a grade de programação anexa atende os objeObs ei1 1' áfies 
Fls  A 	-0, 

0 
0., 

legais do serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Rit ", 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, N' 1138W - CENTRO - CEP 78370-1100 - NOVA OLIMPIA - r 

FONE: (65) 3332-1134 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

Reconheço por verdadeira ( s) a ( a) firma ( e) de: ANTONIO 
CARLOS SANTANA PEREIRA 

Selo: AIW - 33621 - 000 R$ 4,80 
Nova Olimple 07 de novembro de 2013' 
Dou fé Em =steoho 	 ) da verdade 

Kb 

	t
't 	Hozallna M.  tre  amargo de Almeida 	Escrevente 

Poder Judiciário-MT - Atos de Notas e de Registro - Cód. Cartório: 2 
Consulte: wwt.s..tjult.jus:briseltis 

e  0,70Entidade: PRO IikáRTA ABERTA 
?Representou é: MANOEL JOSÉ DE ARRUDA 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, N' 1138W - CENTRO - CEP 78370-000 - NOVA OLIMPIA - MT 

FONE: (65) 3332-1134 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

Reconheço por semelhança a (s) firma ( s) de: GENIVAL 
MARES DOS SANTOS 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS - 
AV MATO GROSSO, N' 1138W - CENTRO - CEP 78370-000 - NOVA OLIMPIA - MT 

FONE: (65) 3332-1139 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

Reconheço pcir verdadeira ( e) a (e) firma (s) 	, 
LOURA/AL ALVES CAVALCANTE Tr.t:Eruenimo NC1A,; • 

' 	ti.otwo o-- I • 

Selo: AIW -33537 - 000 R$ 4.80 
TO 

 

'17 

4  Poder Judiciário-MT - Atos de Notas e de Registro - Cód. Cartório: 28 
COnsulte: NVWW.tirutjus.briselos 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, N' 1138W - CENTRO - CEP 78370-000 - NOVA OLIMPIA - MT 

FONE: (65)3332-1139 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

Reconheço por verdadeira (e) a (e) firma ( e) de: MANOEL 
JOSE DE ARRUDA 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS -- 
AV. MATO GROSSO, N° 1138W - CENTRO - CEP 78370-000 - NOVA OLEMPJA - MT 

FONE: (65) 3332-1134 - TABELIÃ: DINA ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

Reconheço por semelhança a (e) firma (e) de: JURANDY 
SANTANA DE OLIVEIRA 
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"mos ~ndéncía 

MlNlú'flit , Aí 
COM~JN& O—S 

j ri 

Ofício n5 254/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
LEONILSON FERREIRA 
Representante Legal da Associação Comunitária Radio EM de -Nova O1im:ía ï:' , 

Rua Castelo Branco n° 150E - Bairro Ouro Verde 

78370-000 / Nova Olímpia — MT 

Caixa Postal 06 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do pr'ow°ss"' -' 

53000M56993/2012-82. 

REIOÇ 	

___ 

PESOIWEIGHT(kg) 	 -- 

JO 
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POS 	r   - 
	h 

PREENCHER 	-  

NOMEOU RA- 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

á á 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
p 	ENDER~_ 

W 	 RUA MERGENTHALER, 592-BLOCO 1 MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 
ó W CK 	 CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 
z° 

W 	 CIDADE 	FONES: (11)3101 0123 - FAX (11)3101 8680 

PLTL JHL 

11 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

CEP: 05.311-900 - SÃO PAULOJSP 

FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 

BRASIL 
BRÉSIL 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Assunto: Oficio n. 25412016/SEI-MC 	 5tj 12. Y66 Processo: 53000.056993/2012-82 
Localidade: NOVA OLIMPIA/MT 

Em atenção ao ofício acima descrito e com referência a Autorização de radiodifusàr 

comunitária para o Municílo~~~ímpia, Estado do Mato Grosso em nome da 

Nau 

prazo final (30 dias do recebimento) para envio da documentação será no dia 

gostaríamos de informar que, estamos encontrando dificuldade em reunir todos os 

c) Para que possamos fazer a alteração do Estatuto Social somos obri 	Errei= ~W 

1 
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d) Deste modo, a prazo inicial de 30 dias para sanear as pendências apuradas serão 

insuficientes e as justificativas acima caracterizam caso fortuito e força maior, forçando-

nos a requerer a prorrogação do prazo por mais 30 dias para a entrega dos documentos. 

e) Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento que julguem necessário. 

Sem mais para o momento, reitero meus protestos de estima e apreço. 

Nova Olímpia/MT, 22 de fevereiro de 2016. 

sF 
sFRL~o~~ 

L 	IL 	FERREIRA 
PF 	.283.001-10 

Presidente 

SERVIÇO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
AV. MATO GROSSO, N° 1138W - CENTRO - CEP 72370-000 - NOVA OLIMPIA - MT 

FONE: (65) 3332-1134 - TABELBÃ: DINO. ALVES DA ROCHA DOMINGOS 

Reesonheço por verdadeira -5 ' a s -firma  s de"LEONILSON FERREIRA 

Selo 	ASS 67304 	000 R$ 5, 30 

F ova Cumpra 	áe' evel eiro de 016  
Dou fe Fn ter n j 	 da terdade 	ã 	- , 

Hozalina I ° úamargo rJe Almeida„ 	Escreve~t 	y; 
Consulta Selo: WWw.tt'mtgov br/selos  

Poder Judiciário-MT Atos de Notas e de Registro - Cód. Cartório? 3'7. y 	̀ 
Consulte: www.tjut.us.br,'selos ^a R. 

2 
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MINISTÉRIO 	COMUNICAÇÕES 

 

Delegacia Regional do Ministério 

das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, 

Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 

v~ Paulo-SP CEP: 05311-900 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 

CULTURA FM DE NOVA OLIMPIA~ 

 RUA JOSÁ ALVES LEÃO, N° 177 

W, BAIRRO SANTA ROSA, NOVA 

OLÍMPIA - MT CAIXA POSTAL 06 

CEP96 7200370~000 
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Assunto: RadCom Nova Olimpia - Correspondência devolvida pelos Correios
De: "drmcSP" <drmcsp@comunicacoes.gov.br>
Data: 01/02/2016 10:51
Para: tereza.okubaru@comunicacoes.gov.br

Tereza,
Conforme solicitação segue email encaminhado para a en/dade.
Abs.
Mario

-----Mensagem original-----
Assunto: Correspondência devolvida pelos Correios
Remetente: "drmcSP" <drmcsp@comunicacoes.gov.br>
Para: culturafm104@gmail.com
Data: 01/02/2016 10:40:09

��������	�
	����
������������

 

Sr. Leonilson Ferreira

 

ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA RADIO FM DE NOVA OLIMPIA
Processo nº 53000.056993/2012-82
Localidade: Nova Olimpia/MT

Encaminhamos OAcio nº 254/2016/SEI-MC e Nota Técnica nº 129/2016/SEI-MC (anexos), devolvidos
pelos Correios, com a anotação de "não existe o nº indicado".

Solicitamos acusar o recebimento desta mensagem, alertando  para observação do prazo concedido no
referido OAcio.

Atenciosamente,

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo – DRMC/SP

Email: drmcsp@comunicacoes.gov.br

RadCom	Nova	Olimpia	-	Correspondência	devolvida	pelos	Correios 	

1	de	2 02/03/2016	11:02
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Anexos:

Oficio 254 e NT 129.pdf 92.5KB
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 6487/2016/SEI-MC

São Paulo, 02 de março de 2016.

 

Ao Senhor
LEONILSON FERREIRA
Representante Legal da Associação Comunitária Radio FM de Nova Olimpia MT
Rua José Alves Leão nº 177 W - Bairro Santa Rosa
78370-000 / Nova Olímpia – MT

Caixa Postal 06

 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.056993/2012-82

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 129/2016/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº 254/2016/SEI-MC informamos
acatamento do pedido
 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 03/03/2016, às 14:59, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0997837 e o código CRC D80D03C5.
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Ao Senhor 

LEONILSON FERREIRA 
ENDI 	Representante Legal da Associação Comunitária Radio FM de Nova Olimpia MT 

Rua José Alves Leão n2 177 W - Bairro Santa Rosa 

78370-000 / Nova Olímpia — MT 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

áá 	 DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

o > 	ENDEREÇO 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

O 

WWW 
	 RUA MERGENTHALER, 592— BLOCO 1— MEZANINO — VILA LEOPOLDINA 

Z 	 CEP: 05.311-900 — SÃO PAULO/SP 

w 	 CIDADE 1_c UF 
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Processo n.2. 53000.056993/2012-82 
NOVA OLIMPIA - MT 

SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n. 254/2016/SEI-MC 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear 

pendências constadas no requerimento de renovação de outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM DE NOVA 

OLIMPIA, segue anexo a documentação solicitada. 

- Documentação Jurídica 

Nova Olímpia/MT, 31 de março de 2016. 

LE(NJLSON FERREIRA 
rP 313.283.001-10 

Presidente 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n. 254/2016/SEI-MC 

Processo n.2. 53000.056993/2012-82 
NOVA OLIMPIA - MT 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear 

pendências constadas no requerimento de renovação de outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM DE NOVA 

OLIMPIA, segue anexo a documentação solicitada. 

- Documentação Jurídica 

Nova Olímpia/MT, 31 de março de 2016. 

LEONILSQN FERREIRA 
CPF 313.283.001-10 

Presidente 
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Page 1 of 1 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 23117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 

P0 LÍTI CO 

Nome do Eleitor: CLERISON LIMA DA SILVA 

Inscrição: 020739331880 

Certidão emitida às 11:28:11 de 24/02/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://wwwtsegovbr, por meio do código de 
autenticação: OQSLCR7WMZVW!JPK 

http ://elo6 .tse.jus.br/elo/fihiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=23 63 	 24/2/2016 Outros (origem externa)  (1059401)         SEI 53900.021481/2016-85 / pg. 3
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Tribunal Superior Eleitoral 

Certifico que, de acorda com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 23.1 17/2009, o eleitor abaixo qualificado NA(J ESTA FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO. 

Nome do Eiaitur: CLERISON LIMA DA SILVA 

Inscrição: 020739331880 

Certidão emitida às 11:28:11 de 24/02/2016 
 

Esta certidão defi|ioç~o partidária é expedida gra.tuítamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://wvwvw.tme.gmv.br, por meio do código de 
autenticação: OQSLCR7W.LJZVW.I)PK 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DE REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO ' ,f`  
SOCIAL, DA ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM DE NOVA OLIMPIA, REALIZADA / 
EM 04 DE FEVEREIRO DE 2016, (04/02/2016) 

1.DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA:  Aos quatro dias do mês fevereiro de dois mil e 
dezesseis, às 09h30min, em segunda convocação, na sede da Entidade, Município de Nova 
Olímpia Comarca de Barra do Bugres, Estado do Mato Grosso, sita Rua Minas Gerais, s/n, 
Casa da Comunidade, 'CEP, 78370-000.  2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA:  A convocação da 
presente Assembleia Geral Extraordinária foi realizada, através de edital afixado na sede da 
Associação e comunicado pessoalmente aos seus membros da Associação.  3. QUORUM DE 
INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO:  Compareceram à Assembleia Geral Extraordinária da 
Entidade, os associados os quais assinaram a competente lista de presença. 4. MESA 
DIRETORA DOS TRABALHOS:  Presidente: LEONILSON FERREIRA; Secretário: 
ERONILDO LUCAS DOS SANTOS. 5. ORDEM DO DIA. ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA:  -  Item 1  — Reformulação do Estatuto Social - Item II — Outros Assuntos 
de Interesse da Associação.  6. DELIBERAÇÕES: Item 1 - 0 Sr. Presidente explicou que 
devido a mudança na legislação de radiofusão comunitária faz-se necessária a 
reformulação do estatuto social da entidade. Para tal, foi distribuído aos presentes cópias 
do Estatuto Social que se encontrava previamente pronta que após exaustivos debates 
foram votados e aprovados por unanimidade.  Item II  — Não foram apresentados outros 
assuntos de interesse da Associação  7. QUORUM DAS DELIBERAÇÕES:  Todas as 
deliberações foram tomadas por unanimidade dos Associados presentes. 8. 
FRANQUEAMENTO DA PALAVRA:  Ato continuo o Senhor Presidente deu a palavra a quem 
quisesse fazer uso e ninguém se manifestou.  9. LAVRATILRA DA ATA E ASSINATURA:  E 
para constar. Eu, ERONILDO LUCAS DOS SANTOS, secretário da assembleia, lavrei esta 
ata, que após lida em voz alta irá assinada por mim e por todos os presentes. 	tempo 
onde lê-se "radiofusão", leia-se radiodifusão. 	 f 

r..+aR1 

l' 	FERREIRA 	 ER NILDO L CAS OS SANTOS 
Presiçienteçta Assembleia 	 Secretário da Assembleia 

MARIA ELIZENA" UORA CAMPOS 
SANTOS 

	

Ç1j 	T) 

ROBERTO REGL ALDO DOS 
SANTOS 

/i 

LL 7•// ;í__% 4.& 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 	 / .: f  
Ato de Notas e de Registro  

Código do Cartório: 25 	 A  

Selo de Controle Digital 	 31 MAR 
Código do ato: 107 

r~>~~~,I 	,. 	 ~~~ • 

Numero do Selo: ASF 99707 	R$ 57,60 

r Consulta:  

Anáréia JKartinez q eCtrin 
Escrevente 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DE REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO 
SOCIAL, DA ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM DE NOVA OLIMPIA, REALIZADA,' 
EM 04 DE FEVEREIRO DE 2016, (04/02/2016) 

1.DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos quatro dias do mês fevereiro de dois mil e 
dezesseis, às 09h30min, em segunda convocação, na sede da Entidade, Município de Nova 
Olímpia Comarca de Barra do Bugres, Estado do Mato Grosso, sita Rua Minas Gerais, s/n, 
Casa da Comunidade, CEP. 78370-000. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A convocação da 
presente Assembleia Geral Extraordinária foi realizada, através de edital afixado na sede da 
Associação e comunicado pessoalmente aos seus membros da Associação. 3. QUORUM DE 
INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO: Compareceram à Assembleia Geral Extraordinária da 
Entidade, os associados os quais assinaram a competente lista de presença. 4. MESA 
DIRETORA DOS TRABALHOS: Presidente: LEONILSON FERREIRA; Secretário: 
ERONILDO LUCAS DOS SANTOS. 5. ORDEM DO DIA, ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA: - Item 1 - Reformulação do Estatuto Social - Item II - Outros Assuntos 
de Interesse da Associação. 6. DELIBERAÇÕES: Item I - 0 Sr. Presidente explicou que 
devido a mudança na legislação de radiofusão comunitária faz-se necessária a 
reformulação do estatuto social da entidade. Para tal, foi distribuído aos presentes cópias 
do Estatuto Social que se encontrava previamente pronta que após exaustivos debates 
foram votados e aprovados por unanimidade. Item II - Não foram apresentados outros 
assuntos de interesse da Associação 7. QUORUM DAS DELIBERAÇÕES: Todas as 
deliberações foram tomadas por unanimidade dos Associados presentes. 8. 
FRANQUEAMENTO DA PALAVRA: Ato continuo o Senhor Presidente deu a palavra a quem 
quisesse fazer "uso e ninguém se manifestou. 9. LAVRATURA DA ATA E ASSINATURA: E 
para constar. Eu, ERONILDO LUCAS DOS SANTOS, secretário da assembleia, lavrei esta 
ata, que após lida em voz alta irá assinada por mim e por todos os presentes. Fr31 tempo 
onde lê-se "radiofusão", leia-se radiodifusão, 	 / 

FERREIRA 	 ERONILDO LPCAS DOS SANTOS 
Assembleia 	 Secretário da Assembleia 

gçIni .s 	.e:  

•'- 

O°N_W A DA SILVA 

MARIA ELIZENACMUORA CAMPOS 
SANTOS 

\"., 1. °✓ ~..._.l ~Ì 

ROBERTO REGINALDO DOS 
SANTOS 
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ASSOCIACAO COMUNITÁRIA RADIO FM DE NOVA OLIMPIA 
Rua Minas Gerais, s/n, Casa da Comunidade, CEP 78370-000 

Nova Olímpia - MT 

CNPJ 02.328.882/0001-44 

REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art12  - A ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM DE NOVA OLIMPIA, é uma entidade de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, 
com sede no Municipio de Nova Olimpia e foro na Comarca de Barra do Bugres, Estado do Mato 
Grosso, sita à Rua Minas Gerais, s/n, Casa da Comunidade, CEP 78370-000, fundada em vinte e 
dois de setembro de mil novecentos e noventa e sete (22/09/1997). 

Parágrafo único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.22- A ASSOCLACAO COMUNITÁRIA RADIO FM DE NOVA OLIMPIA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§11  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 
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§22  Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em i u t ias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as ` d#fërentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§32  Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 39  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4®- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações 
a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Art. 59  - Serão admitidos como associados toda e qualquer pessoas físicas e jurídicas, desde que 
se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
§ 1°- - )assegurado a todos os associados o direito de voz e voto nas instancias deliberativas 
§ 22  - É assegurado as pesoas fisicas associadas do direito de votar e ser votado para os cargos 
de direção. 

Art. 6Q - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à associação 

ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§1g - 0 quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. 

Art. 7Q - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 89  - São direitos dos associados: 
a) 0 direito de todo associado, a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, em 

todas as suas instancias, desde que atendam ao disposto no §22  do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar esclarecimento 

sobre as atividades da Associação. 
f) Demitir-se voluntariamente do quadro social, protocolando seu pedido na Secretaria da 

Associação, desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas. 
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Art. 911  - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria;  
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação;  
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria absoluta 
dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 102  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringir este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, 
deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Parágrafo único - 0 Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de algum dos 
cargos que ocupa, ou mesmo da qualidade Associado, este deve formalizar por escrito a sua 
solicitação dirigida à diretoria da Entidade. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11 - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a)  Assembleia Geral; 
b)  Diretoria; 
c)  Conselho Fiscal; e, 
d)  Conselho Comunitário. 

Art. 12 .. A ASSEMBLEIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será composto por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de janeiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1® - A ASSEMBLEIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

§22  - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e.paita da reunião. 
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§34 - A ASSEMBLEIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com tade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §12, Art. 12. 

§49 - A ASSEMBLEIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §12, Art. 12. 

§52 - As decisões da ASSEMBLEIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os discordantes 
ou ausentes. 

Art. 13° -- A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice- Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário, 1° Tesoureiro, 2° Tesoureiro, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, sendo admitida uma recondução. 

§12 - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1v, Art. 12. 

§2Q - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial.  

Art. 142 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 

de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembleia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

judicialmente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária conjunta 
da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, 
balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; Convocar e 
Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembleia Geral; 
Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; Realizar todos 
os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da Associação; 
Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o vot94 desempate 
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nas deliberações da diretoria e em Assembleia Geral; Praticar todos os ato. necessários 
à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; e, Participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos, 
assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término, prestar, de modo geral, a 
sua colaboração ao Presidente. 

c) Compete ao 1° Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as reuniões 
da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, organizar relatório anual das 
atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao 2° Secretário: Substituir o primeiro secretário em suas faltas ou 
impedimentos, assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término e prestar, de 
modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

e) Compete ao 1° Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; promover a arrecadação e contabilização das 
contribuições dos associados e demais receitas; e, controlar os recursos, receitas e 
despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na Assembleia 
Geral Anual. 

f) Compete ao 2° ̂ Tesoureiro: Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou 
impedimentos, assumir o ,mandato, em caso de vacância, até o seu término, prestar, de 
modo geral, a sua colaboração ao ,primeiro tesoureiro: 

Art. 15° A administração da entidade será fiscalizada assídua e minuciosamente pelo Conselho 
Fiscal constituído por três membros efetivos, e três membros suplentes todos associados, eleitos 
pela Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, sendo permitida apenas uma 
recondução. 

§ único- 0 associado não pode exercer cumulativamente, cargos na Diretoria e no Conselho 
Fiscal. 

Art. 16° - 0 Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente 
sempre que necessário, com participação de três de seus membros. 

Art. 170  - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre atividades e serviços da 
Associação, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Conferir mensalmente o saldo numerário existente em caixa, verificando também se o 
mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração; 

b) Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com .a escrituração da 
ASSOCIAÇÃO; 

c) Examinar se os montantes das despesas e investimentos realizados estão em 
conformidade com os planos e decisões do Conselho de Administração; e, 

Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório anual do 
Conselho 

Art. 18® - 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será, composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, 'tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
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desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programaçãã ía emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1s - 0 Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá 
as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

§2s - 0 Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério das 
Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

r 	íT 

Art. 19 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembleia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 
um décimo de associados aptos a votar. 

§14  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§22  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por, cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da ASSEMBLEIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 20° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 212  - 0 Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

§1Q - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 
b 
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§22 - A prestação de contas deverá obedecer aos princípios da legalidade, impéss'õãlr fade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. Adotará práticas de gestão 
administrativas necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 
benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo 
decisório, dando-se publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, 
apresentação do relatório de• atividades e das demonstrações financeiras da entidade, sendo 
levados, ao término da gestão, à Assembleia Geral para aprovação. 

§3° - A data de fechamento do exercício fiscal se dá no dia trinta e um do mês de dezembro de 
cada ano (31/12). 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 220 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 23° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembleia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assemblebia, obedecendo à votação os mesmos critérios estabelecidos no 
artigo anterior. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
ASSEMBLEIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art 25° - 0 presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA de 
04/02/2016 e entra em vigor na data de sua averbação no cartório de pessoas jurídicas, 
tornando expressamente revogadas as disposições anteriores. 

Nova 
a 	' n ~lv r n+~ 

de f ve'reiro de 2016. 

FERREIRA 
	

INILDO LUCAS DOS SANTOS 
Assembleia 
	

Secretário da Assembleia 
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ASSOCIACAO COMUNITÁRIA RADIO FM DE NOVA OLIMPIA 
Rua Minas Gerais, s/n, Casa da Comunidade, CEP 78370-000 

Nova Olímpia - MT 

CNPJ 02.328.882/0001-44  

REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art1° - A ASSOCIACAO COMUNITÁRIA RADIO FM DE NOVA OLIMPIA, é uma entidade de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, 
com sede no Municipio de Nova Olimpia e foro na Comarca de Barra do Bugres, Estado do Mato 
Grosso, sita à Rua Minas Gerais, s/n, Casa da Comunidade, CEP 78370-000, fundada em vinte e 
dois de setembro de mil novecentos e noventa e sete (22/09/1997). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art,29- A ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM DE NOVA OLIMPIA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 
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§2s Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as' °'°+d Èdrentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3Q Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.49- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações 
a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

IIIJ1.DII4ir 

Art. 59  - Serão admitidos como associados toda e qualquer pessoas físicas e jurídicas, desde que 
se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
§ 1g - É assegurado a todos os associados o direito de voz e voto nas instancias deliberativas 
§ 22  - É assegurado as pesoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os cargos 
de direção. 

Art 62  - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que ,assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à associação 

ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§12  - 0 quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. 

Art. 7Q - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 82  - São direitos dos associados: 
a) 0 direito de todo associado, a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, em 

todas as suas instancias, desde que atendam ao disposto no §29  do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar esclarecimento 

sobre as atividades da Associação. 
f) Demitir-se voluntariamente do quadro social, protocolando seu pedido na Secretaria da 

Associação, desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas. 

/"7  
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Art. 92 - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 	 /,a~! 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria absoluta 
dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringir este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, 
deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Parágrafo único - 0 Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de algum dos 
cargos que ocupa, ou mesmo da qualidade Associado, este deve formalizar por escrito a sua 
solicitação dirigida à diretoria da Entidade. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art 112 - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; e,   
d) Conselho Comunitário. 

Art 12° - A ASSEMBLEIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será composto por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de janeiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1s - A ASSEMBLEIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

§22 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local pai

/
ta da reunião. 
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§32 - A ASSEMBLEIA GERAL deliberará em primeira convocação somente cora ~lne á'de mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §10, Art. 12. 

§4° - A ASSEMBLEIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §1s, Art. 12. 

§52 - As decisões da ASSEMBLEIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os discordantes 
ou ausentes. 

Art. 132 - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice- Presidente, 10 Secretário, 2° Secretário, 10 Tesoureiro, 2° Tesoureiro, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, sendo admitida uma recondução. 

§1Q - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1s, Art. 12. 

§22 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra: foro especial. 

Art. 14 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 

de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembleia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

judicialmente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária conjunta 
da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, 
balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; Convocar e 
Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembleia Geral; 
Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; Realizar todos 
os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da Associação; 
Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto desempate 
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nas deliberações da diretoria e em Assembleia Geral; Praticar todos os atoe necessários 
à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; e, Participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos, 
assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término, prestar, de modo geral, a 
sua colaboração ao Presidente. 

c) Compete ao 1° Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as reuniões 
da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, organizar relatório anual das 
atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao 2° Secretário: Substituir o primeiro secretário em suas faltas ou 
impedimentos, assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término e prestar, de 
modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

e) Compete ao 1° Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; promover a arrecadação e contabilização das 
contribuições dos associados e demais receitas; e, controlar os recursos, receitas e 
despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na Assembleia 
Geral Anual. 

f) Compete ao 2° Tesoureiro: Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou 
impedimentos, assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término, prestar, de 
modo geral, a sua colaboração ao primeiro tesoureiro. 

Art. 15° A administração da entidade será fiscalizada. assídua e minuciosamente pelo Conselho 
Fiscal constituído por três membros efetivos, e três membros suplentes todos associados, eleitos 
pela Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, sendo permitida apenas uma 
recondução. 

§ único - 0 associado não pode exercer cumulativamente, cargos na Diretoria e no Conselho 
Fiscal. 

Ari. 16° - 0 Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente 
sempre que necessário, com participação de três de seus membros. 

Art. 17° - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre atividades e serviços da 
Associação, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Conferir mensalmente o saldo numerário existente em caixa, verificando também se o 
mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração; 

b) Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da 
ASSOCIAÇÃO; 

c) Examinar se os montantes das despesas e investimentos realizados estão em 
conformidade com os planos e decisões do Conselho de Administração; e, 

Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório anual do 
Conselho 

Art. 18 - 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
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desde que legalmente Instituídas, com o objetivo de acompanhar a programaçâò a emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§14  - 0 Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá 
as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

§22  - 0 Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério das 
Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 19 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembleia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 
um décimo de associados aptos a votar. 

§1g - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§22  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da ASSEMBLEIA GERAL. 

Art. 2011  - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 212  - 0 Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

§12  - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 
b 
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§2s - A prestação de contas deverá obedecer aos princípios da legalidade, irnpi s+ lidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. Adotará práticas de gestão 
administrativas necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 
benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo 
decisório, dando-se publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, 
apresentação do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, sendo 
levados, ao término da gestão, à Assembleia Geral para aprovação. 

§3Q - A data de fechamento do exercício fiscal se dá no dia trinta e um do mês de dezembro de 
cada ano (31/12). 

I - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 22Q - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 2311  - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembleia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assemblebia, obedecendo à votação os mesmos critérios estabelecidos no 
artigo anterior. 

VIII:- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
ASSEMBLEIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 25° - 0 presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA de 
04/02/2016 e entra em vigor na data de sua averbação no cartório de pessoas jurídicas, 
tornando expressamente revogadas as disposições anteriores. 

Nova Olimpia/M -0 de/eíeiro de 2016. 

LENÍÍONFERREIRA ERONILDO LUCA ÕOS SANTOS 
Presídeiited Assembleia Secretário da Assembleia 
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Escrevente 

Reconheço por verdadeira(s) a(s) firma(s) de: 

LEONILSON FERREIRA ,ERONILDO LUCAS DOS 

SANTOS  

Selo: ASV - 60828 - 000 	R$ 5,30 	 y? 	C'.,tik 
Selo: ASV - 60829 - 000 R$ 5,30  

Nova Olinipia 01 d. março de 2016 	 •`, 	;_ 
Dou fá Em teste nl / 	 da verdade  

Hozalina 	amargo de Almeida Escreverei 	'  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1254/2016/SEI-MC

 
São Paulo, 12 de abril de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Comunitária Radio FM de Nova Olímpia (CNPJ nº
02.328.882/0001-44), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Olímpia/MT, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 27/04/2016, às 16:01, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1071982 e o código CRC D894517D.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MT Distrito: Nova Olímpia
Município: Nova Olímpia Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLÍMPIA CNPJ: 02.328.882/0001-44
Nome Fantasia: Bairro: SANTA ROSA

Logradouro: RUA JOSE ALVES LEAO, 177 - SANTA ROSA Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02328882000144 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLÍMPIA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 78370000 Logradouro: RUA JOSE ALVES LEAO, 177 - SANTA ROSA

Número: . Complemento: Bairro: SANTA ROSA Estado: MT
Município: Nova Olímpia Distrito: Nova Olímpia SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 78370000 Logradouro: RUA JOSE ALVES LEAO, 177 - SANTA ROSA

Número: . Complemento: Bairro: SANTA ROSA Estado: MT
Município: Nova Olímpia Distrito: Nova Olímpia SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

31/10/2002 Data Limite Instalação: 04/03/2020

Número do Processo: 536900013591998 Fistel: 50011418699

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

559 PortariaPortaria  MCMC  14/09/2000 22/09/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19175 ATOATO  SCMSCM  27/09/2001 01/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

215 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  30/10/2002 31/10/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

59624 ATOATO  CMPRLCMPRL  13/07/2006 10 14/07/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM DE NOVA OLÍMPIA -
CNPJ/CPF(02.328.882/0001-44) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: NOVA OLÍMPIA/MT Canal: 285
Indicativo: ZYC936

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.056993/2012-82

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO FM DE NOVA OLÍMPIA
MT (CULTURA FM DE NOVA OLÍMPIA)

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO FM DE NOVA
OLÍMPIA MT (CULTURA FM DE NOVA OLÍMPIA), entidade executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Nova Olímpia, Estado do Mato Grosso.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
02/05/2016, às 09:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1099782 e o código CRC 20912714.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13954/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.056993/2012-82

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se da Associação Comunitária Radio FM de Nova
Olímpia MT, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Nova Olímpia/MT, por meio da Portaria nº 559, publicada no DOU
de 22/09/2000, e Decreto Legislativo nº 215, publicado no DOU de 31/10/2002.

 

 

ANÁLISE

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

2.                                  O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 31/10/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 27/11/2012, pagina nº 03, evento SEI
(0398428), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        

REQUERENTE

          

            

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO FM DE NOVA
OLÍMPIA                           

            

                       

            

QUADRO DIRETIVO

           

LEONILSON FERREIRA - Presidente

JOSÉ CLAUDIOMIRO MONTANINI - Vice Presidente

ERONILDO LUCAS DOS SANTOS - 1º Secretário

MARIA ELIZENE MOURA CAMPOS DOS SANTOS- 2ª
Secretária

CLÉRISON LIMA DA SILVA - 1º Tesoureiro

ROBERTO REGINALDO DOS SANTOS - 2º Tesoureiro
         

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

ANÁLISE

Nota Técnica 13954 (1174035)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 15



                        

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

            

Ok, páginas 09 a 22
do evento SEI
(1059401) do
documento
53900.021481/2016-
85.

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 241 a
245 do evento SEI
(0398428).

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 247 a
257 do evento SEI
(0398428).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 07 do
evento SEI
(0398428).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
(1071887).   

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 11 do
evento SEI
(0398428).     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 271 a
277 do evento SEI
(0398428).

            

 

4.                                 Não existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI  (1099782).

 

CONCLUSÃO

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de
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Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o
processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada
pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

                                          À consideração superior.

                                      

 

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056993/2012-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 31/10/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radio FM de Nova Olímpia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Nova Olímpia/MT.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.056993/2012-82 e nº
53690.001359/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/10/2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de Nova Olímpia, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Nova Olímpia/MT.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 29/06/2016, às 12:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:38,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 08/07/2016, às 14:37, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
19/07/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1174035 e o código CRC 775CDC99.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.056993/2012-82

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 1120977), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0398428).

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 07 do evento SEI (0398428).
    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, evento SEI (1071887).   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 11 do evento SEI (0398428).

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 09 a 22 do evento SEI
(1059401) do documento
53900.021481/2016-85.    

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  Ok, páginas 241 a 245 do evento SEI
(0398428).

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  Ok, páginas 247 a 257 do evento SEI
(0398428).

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a
programação veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 271 a 277 do evento SEI
(0398428).
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI  (1099782).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
19/07/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1120985 e o código CRC D61D7377.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056993/2012-82

Entidade: Associação Comunitária Radio Fm de Nova Olímpia

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755730 e o código CRC D91EF176.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 1755730
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056993/2012-82

Entidade: Associação Comunitária Radio Fm de Nova Olímpia

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755740 e o código CRC A34D0397.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 1755740
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.056993/2012-82

Entidade: Associação Comunitária Radio Fm de Nova Olímpia

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 13954/2016 (Evento SEI 1174035) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 1120977), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755742 e o código CRC EA9B4150.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056993/2012-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Radio FM de Nova Olímpia, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova Olímpia/MT.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

 
 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.056993/2012-82 e nº
53690.001359/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de Nova Olímpia,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Nova Olímpia/MT.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 1755742

Despacho CGRC_CC 1755742         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 25



 

PORTARIA Nº 2126/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.056993/2012-82 e nº 53690.001359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de Nova
Olímpia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Nova Olímpia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1824021 e o código CRC 30C45B7B.

Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 1824021
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056993/2012-82, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Radio FM de Nova Olímpia, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Nova Olímpia/MT.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1824222 e o código CRC 08D7C9CE.

Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 1824222
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.056993/2012-82

Entidade: Associação Comunitária Radio Fm de Nova Olímpia

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2126/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 18:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1979613 e o código CRC A6353610.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 1979613
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.001-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000147/2000 e nº
53900.034358/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA FAROL DO SABER, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Restinga Seca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.002-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000324/2001 e nº
53900.039554/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AMÉRICA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Camanducaia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.003-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000933/1999 e nº
53900.041857/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.126-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056993/2012-82 e nº
53690.001359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de
Nova Olímpia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Olímpia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.176-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015816/2013-27 e nº
53710.001202/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Iapuense de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ia-
pu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.178-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001746/1998 e nº
53900.017348/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DA COMUNIDADE DE RESTINGA - SP, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Restinga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.633-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001135/1998 e nº
53900.020495/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiofusão
Comunitária Entre Rios FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Entre Rios / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.051-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000725/1998 e nº
53900.005861/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ACCCI - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARA-
PÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Igarapé / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.191-SEI, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no Município de DORES DE CAMPOS, Estado
de Minas Gerais, por meio do canal 41 (quarenta e um), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.016165/2017-71 e da Nota Técnica
nº 11928/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.711-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008480/2014-83 e nº
53650.002190/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO-CE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de CEDRO/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos do
art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, torna pública a decisão final proferida no pro-
cesso a seguir relacionado. A íntegra da decisão pode ser acessada por
meio do site da Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/in-
dex.php/processos-administrativos) (Processo: 53532.001434/2009-21).

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO No- 9.784, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Prorroga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
08.818.229/0001-40 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939826 e o código CRC 7573E2FE.

Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 1939826
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31096/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
LEONILSON FERREIRA
Representante Legal da Associação Comunitária Radio FM de Nova Olimpia MT
Rua José Alves Leão nº 177 W - Bairro Santa Rosa
78370-000 / Nova Olímpia – MT
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.056993/2012-82.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Comunitaria Radio Fm de Nova Olimpia Mt
(cultura Fm de Nova Olimpia), sediada em Nova Olímpia – MT, foi renovada pelo
prazo de dez anos, a partir de 31/10/2012, conforme Portaria nº 2.126, de
07/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036580 e o código CRC 70376F8D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31096/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056993/2012-82 - Nº SEI: 2036580
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EM nº 00688/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.056993/2012-82, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 
de outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de Nova Olímpia, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Nova Olímpia/MT. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.056993/2012-82
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2214987 e o código CRC FB110E9C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 2214987
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328570)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 51



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328570)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 53



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328570)         SEI 53000.056993/2012-82 / pg. 56



17

53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056993/2012-82.

Entidade: Associação Comunitária Rádio FM de Nova Olímpia

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4377636 e o código CRC D35C1652.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056993/2012-82,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Rádio FM de Nova
Olímpia, inscrita no CNPJ nº 02.328.882/0001-44, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 31 de Outubro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Novo Olímpia, estado do Mato Grosso, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 13954/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2126, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 4377636
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.056993/2012-82
Referência: Despacho SEARC (4377636)
 
Interessado: Associação Comunitária Rádio Fm de Nova Olímpia Mt (cultura Fm de
Nova Olimpia)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro de 2012, da
autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de Nova Olímpia, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Nova Olímpia/MT.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489283 e o código CRC B12EC191.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 4489283
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EM nº 00637/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.056993/2012-82,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Rádio FM de Nova Olímpia,  inscrita no CNPJ nº 02.328.882/0001-44, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 31 de Outubro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Novo Olímpia, estado do Mato Grosso, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 13954/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2126, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35726/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056993/2012-82.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679686 e o código CRC C06B7C5B.

Referência: Processo nº 53000.056993/2012-82 SEI nº 4679686
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